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PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Esta Lei tem por objetivo consolidar as Leis que dispõem sobre a instituição de

datas comemorativas no Município de Itajaí, nos termos da Lei Complementar
municipal nº 342, de 07 de maio de 2019, e da Lei Complementar federal nº 95, de 26

de fevereiro de 1998, com redação atualizada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de
abril de 2001.

Parágrafo único. Esta Lei consolidadora não gera qualquer novo direito, mas
mantém integralmente todos os direitos plenamente adquiridos nos termos das Leis

consolidadas referidas no art. 2º desta Lei.

Art. 2º  Ficam consolidadas, nos termos desta Lei, a Lei municipal nº 79, de 1º de

novembro de 1949; Lei nº 86, de 07 de dezembro de 1949; Lei nº 113, de 17 de maio de
1950; Lei nº 138, 31 de outubro de 1950; Lei nº 113, de 30 de junho de 1953; Lei nº 300,

de 02 de abril de 1959; Lei nº 334, de 23 de maio de 1960; Lei nº 394, de 18 de
dezembro de 1961; Lei nº 341, de 07 de junho de 1960; Lei nº 443, de 27 de julho de
1962; Lei nº 508, de 17 de julho de 1963; Lei nº 602, de 20 de outubro de 1964; Lei nº

708, de 21 de março de 1966; Lei nº 767, de 16 de março de 1967; Lei nº 880, de 14 de
julho de 1968; Lei nº 881, de 14 de julho de 1968; Lei nº 1.356, de 18 de setembro de
1974; Lei nº 2.468, de 12 de junho de 1989; artigo 5º da Lei nº 2.830, de 21 de setembro

de 1993; Lei nº 2.863, de 29 de novembro de 1993; Lei nº 2.972, de 27 de junho de
1995; Lei nº 2.976, de 30 de junho de 1995; Lei nº 3.134, de 08 de novembro de 1996;

Lei nº 3.429, de 20 de setembro de 1999; Lei nº 3.621, de 28 de junho de 2001; Lei nº
4.008, de 24 de novembro de 2003; Lei nº 4.074, de 16 de abril de 2004; Lei nº 4.422, de
17 de outubro de 2005; Lei nº 4.597, de 07 de julho de 2006; Lei nº 4.648, de 30 de
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-complementar/2019/342/lei-complementar-n-342-2019-dispoe-sobre-a-consolidacao-das-leis-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-complementar/1998/95/lei-complementar-n-95-1998-dispoe-sobre-a-elaboracao-a-redacao-a-alteracao-e-a-consolidacao-das-leis-conforme-determina-o-paragrafo-unico-do-art-59-da-constituicao-federal-e-estabelece-normas-para-a-consolidacao-dos-atos-normativos-que-menciona
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-complementar/2001/107/lei-complementar-n-107-2001-altera-a-lei-complementar-n%C2%BA-95-de-26-de-fevereiro-de-1998
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1949/79/lei-ordinaria-n-79-1949-concede-feriado-municipal
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1949/86/lei-ordinaria-n-86-1949-
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1953/113/lei-ordinaria-n-113-1953-dispoe-sobre-dia-de-feriado-em-homenagem-a-excelsa-nossa-senhora-de-fatima-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1950/138/lei-ordinaria-n-138-1950-dispoe-sobre-feriado-municipal-conforme-especifica
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1953/113/lei-ordinaria-n-113-1953-dispoe-sobre-dia-de-feriado-em-homenagem-a-excelsa-nossa-senhora-de-fatima-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1959/300/lei-ordinaria-n-300-1959-declara-feriado-municipal
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1960/334/lei-ordinaria-n-334-1960-cria-o-titulo-do-operario-padrao-itajaiense-e-estabelece-o-premio-recompensa
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1961/394/lei-ordinaria-n-394-1961-revoga-a-lei-n%C2%BA-334-de-23-de-maio-de-1960-cria-o-titulo-de-operario-padrao-itajaiense-e-estabelece-o-premio-recompensa
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1960/341/lei-ordinaria-n-341-1960-declara-dia-de-festa-municipal
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1962/443/lei-ordinaria-n-443-1962-ponto-facultativo-municipal-o-dia-25-de-julho-de-1962-em-homenagem-ao-dia-do-colono
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1963/508/lei-ordinaria-n-508-1963-estabelece-feriado-municipal
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1964/602/lei-ordinaria-n-602-1964-autoriza-o-chefe-do-executivo-a-decretar-o-dia-02-de-novembro-feriado-municipal
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1966/708/lei-ordinaria-n-708-1966-revoga-o-feriado-municipal-do-dia-2-de-fevereiro
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1967/767/lei-ordinaria-n-767-1967-revoga-leis
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1968/880/lei-ordinaria-n-880-1968-elimina-feriado-municipal
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1968/881/lei-ordinaria-n-881-1968-institui-feriado-municipal
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1974/1356/lei-ordinaria-n-1356-1974-estabelece-o-dia-18-de-outubro-no-ambito-municipal-como-o-dia-do-medico-cuida-da-realizacao-de-solenidade-nesta-cidade-no-ambito-municipal-visando-destacar-o-trabalho-do-medico-no-contexto-da-organizacao-social
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1989/2468/lei-ordinaria-n-2468-1989-institui-como-feriado-municipal-o-dia-do-municipio
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1993/2830/lei-ordinaria-n-2830-1993-institui-a-inclusao-do-conteudo-historia-afro-brasileira-nos-curriculos-das-escolas-municipais-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1993/2863/lei-ordinaria-n-2863-1993-institui-os-feriados-municipais-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1995/2972/lei-ordinaria-n-2972-1995-cria-a-semana-municipal-da-saude
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1995/2976/lei-ordinaria-n-2976-1995-cria-a-semana-municipal-de-meio-ambiente
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1996/3134/lei-ordinaria-n-3134-1996-institui-o-dia-da-cultura-racional-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/1999/3429/lei-ordinaria-n-3429-1999-institui-a-semana-da-agua-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2001/3621/lei-ordinaria-n-3621-2001-institui-o-dia-do-surdo-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2003/4008/lei-ordinaria-n-4008-2003-altera-artigos-da-lei-n%C2%BA-2830-de-21-de-setembro-de-1993
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2004/4074/lei-ordinaria-n-4074-2004-institui-no-ambito-do-municipio-de-itajai-a-semana-dos-portadores-de-necessidades-especiais-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2005/4422/lei-ordinaria-n-4422-2005-institui-no-calendario-de-comemoracoes-oficiais-do-municipio-de-itajai-a-semana-da-paz
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2006/4597/lei-ordinaria-n-4597-2006-institui-por-meio-das-igrejas-evangelicas-a-semana-de-celebracao-da-cultura-e-dos-movimentos-evangelicos-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2006/4648/lei-ordinaria-n-4648-2006-institui-o-dia-22-de-novembro-como-o-dia-do-musico-itajaiense-e-dispoe-sobre-a-sua-inclusao-no-calendario-oficial-do-municipio


outubro de 2006; Lei nº 4.698, de 15 de dezembro de 2006; Lei nº 4.714, de 22 de
dezembro de 2006; Lei nº 4.744, de 22 de março de 2007; Lei nº 4.766, de 18 de abril de

2007; Lei nº 4.779, de 30 de abril de 2007; Lei nº 4.874, de 13 de julho de 2007; Lei nº
4.889, de 16 de agosto de 2007; Lei nº 4.890, de 21 de agosto de 2007; Lei nº 4.904, de

10 de setembro de 2007; Lei nº 4.905, de 10 de setembro de 2007; Lei nº 4.906, de 10
de setembro de 2007; Lei nº 4.918, de 20 de setembro de 2007; Lei nº 4.948, de 24 de
outubro de 2007; artigo 1º, inciso I, da Lei nº 4.970, de 08 de novembro de 2007; Lei nº

5.069, de 15 de abril de 2008; Lei nº 5.072, de 15 de abril de 2008; Lei nº 5.079, de 17 de
abril de 2008; Lei nº 5.080, de 17 de abril de 2008; Lei nº 5.081, de 17 de abril de 2008;

Lei nº 5.099, de 02 de maio de 2008; Lei nº 5.111, de 29 de maio de 2008; Lei nº 5.149,
de 08 de julho de 2008; Lei nº 5.150, de 08 de julho de 2008; Lei nº 5.154, de 15 de julho
de 2008; Lei nº 5.158, de 30 de julho de 2008; Lei nº 5.190, de 02 de outubro de 2008;

Lei nº 5.202, de 1º de dezembro de 2008; Lei nº 5.235, de 25 de fevereiro de 2009; Lei
nº 5.240, de 25 de fevereiro de 2009; Lei nº 5.254, de 03 de abril de 2009; Lei nº 5.272,
de 06 de maio de 2009; Lei nº 5.309, de 29 de junho de 2009; Lei nº 5.316, de 30 de

junho de 2009; Lei nº 5.333, de 30 de julho de 2009; Lei nº 5.334, de 30 de julho de
2009; Lei nº 5.374, de 07 de outubro de 2009; Lei nº 5.418, de 25 de novembro de 2009;

Lei nº 5.468, de 16 de março de 2010; Lei nº 5.598, de 27 de setembro de 2010; Lei nº
5.703, de 1º de abril de 2011; Lei nº 5.708, de 26 de abril de 2011; Lei nº 5.755, de 06 de
junho de 2011; Lei nº 5.776, de 22 de junho de 2011; artigo 4º da Lei nº 5.860, de 21 de

setembro de 2011; Lei nº 6.037, de 22 de dezembro de 2011; Lei nº 6.083, de 20 de
março de 2012; Lei nº 6.188, de 02 de outubro de 2012; Lei nº 6.190, de 04 de outubro

de 2012; Lei nº 6.318, de 09 de maio de 2013; Lei nº 6.328, de 05 de junho de 2013; Lei
nº 6.338, de 17 de junho de 2013; Lei nº 6.339, de 19 de junho de 2013; Lei nº 6.363, de
12 de agosto de 2013; Lei nº 6.392, de 26 de setembro de 2013; Lei nº 6.417, de 23 de

outubro de 2013; Lei nº 6.427, de 08 de novembro de 2013; Lei nº 6.430, de 13 de
novembro de 2013; Lei nº 6.478, de 20 de dezembro de 2013; Lei nº 6.483, de 20 de

fevereiro de 2014; Lei nº 6.499, de 27 de março de 2014; Lei nº 6.500, de 27 de março
de 2014; Lei nº 6.503, de 02 de abril de 2014; Lei nº 6.506, de 03 de abril de 2014; Lei nº
6.511, de 04 de abril de 2014; Lei nº 6.520, de 14 de abril de 2014; Lei nº 6.533, de 09 de

maio de 2014; Lei nº 6.543, de 03 de junho de 2014; Lei nº 6.544, de 03 de junho de
2014; Lei nº 6.545, de 03 de junho de 2014; Lei nº 6.547, de 11 de junho de 2014; Lei nº

6.548, de 18 de junho de 2014; Lei nº 6.564, de 15 de julho de 2014; Lei nº 6.568, de 18
de julho de 2014; Lei nº 6.574, de 21 de agosto de 2014; Lei nº 6.577, de 22 de agosto
de 2014; Lei nº 6.585, de 16 de setembro de 2014; Resolução nº 537, de 24 de

setembro de 2014; Lei nº 6.598, de 29 de outubro de 2014; Lei nº 6.615, de 16 de
dezembro de 2014; Lei nº 6.634, de 14 de janeiro de 2015; Lei nº 6.636, de 19 de
fevereiro de 2015; Lei nº 6.637, de 19 de fevereiro de 2015; Lei nº 6.638, de 19 de

fevereiro de 2015; Lei nº 6.643, de 04 de março de 2015; Decreto Legislativo nº 699, de
16 de setembro de 2015; Lei nº 6.734, de 13 de setembro de 2016; Lei nº 6.878, de 27

de abril de 2018; Lei nº 6.923, de 20 de julho de 2018; Lei nº 6.935, de 05 de setembro
de 2018; Lei nº 6.937, de 11 de setembro de 2018; Lei nº 6.946, de 26 de setembro de
2018; Lei nº 6.958, de 31 de outubro de 2018; Lei nº 6.993, de 21 de dezembro de 2018;

Lei nº 6.994, de 21 de dezembro de 2018; artigo 17 da Lei nº 7.018, de 23 de abril de
2019; Lei nº 7.083, de 28 de novembro de 2019; Lei nº 7.126, de 20 de dezembro de

2019; Lei nº 7.134, de 02 de março de 2020; Lei nº 7.150, de 08 de junho de 2020; Lei nº
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2006/4698/lei-ordinaria-n-4698-2006-institui-o-dia-23-de-maio-como-o-dia-agente-comunitario-de-saude-e-do-programa-saude-da-familia-e-dispoe-sobre-a-sua-inclusao-no-calendario-oficial-do-municipio
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2006/4714/lei-ordinaria-n-4714-2006-dispoe-sobre-a-instituicao-da-semana-municipal-do-idoso-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4744/lei-ordinaria-n-4744-2007-institui-no-ambito-do-municipio-de-itajai-a-semana-municipal-das-associacoes-de-moradores-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4766/lei-ordinaria-n-4766-2007-institui-o-dia-municipal-da-marcha-para-jesus-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4779/lei-ordinaria-n-4779-2007-institui-no-ambito-do-municipio-de-itajai-o-dia-do-lazer-para-a-pessoa-portadora-de-deficiencia-fisica-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4874/lei-ordinaria-n-4874-2007-altera-o-artigo-1%C2%BA-da-lei-4766-de-18-de-abril-de-2007-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4889/lei-ordinaria-n-4889-2007-modifica-art-1%C2%BA-da-lei-n%C2%BA-4714-de-22-de-dezembro-de-2006-que-dispoe-sobre-a-instituicao-da-semana-municipal-do-idoso-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4890/lei-ordinaria-n-4890-2007-institui-o-dia-municipal-sem-carro-no-ambito-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4904/lei-ordinaria-n-4904-2007-institui-a-semana-municipal-da-danca-e-o-dia-do-profissional-da-danca-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4905/lei-ordinaria-n-4905-2007-institui-o-dia-municipal-de-estimulo-a-adocao-dispoe-sobre-a-sua-inclusao-no-calendario-oficial-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4906/lei-ordinaria-n-4906-2007-institui-o-dia-municipal-da-mata-atlantica-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4918/lei-ordinaria-n-4918-2007-estabelece-o-dia-29-de-outubro-como-o-dia-municipal-da-leitura
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4948/lei-ordinaria-n-4948-2007-institui-a-semana-municipal-do-profissional-de-educacao-fisica
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2007/4970/lei-ordinaria-n-4970-2007-institui-a-semana-de-conscientizacao-sobre-sindrome-de-down-e-o-programa-municipal-de-orientacao-sobre-sindrome-de-down-para-profissionais-das-areas-de-saude-e-educacao-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5069/lei-ordinaria-n-5069-2008-altera-o-art-1%C2%BA-da-lei-4766-de-18-de-abril-de-2007-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5072/lei-ordinaria-n-5072-2008-institui-no-ambito-do-municipio-de-itajai-o-dia-do-cliente-e-o
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5079/lei-ordinaria-n-5079-2008-altera-o-art-1%C2%BA-da-lei-n%C2%BA-4597-de-julho-de-2006-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5080/lei-ordinaria-n-5080-2008-institui-o-dia-municipal-do-leonismo
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5081/lei-ordinaria-n-5081-2008-inclui-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-a-festa-de-sao-joao-batista-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5099/lei-ordinaria-n-5099-2008-institui-o-dia-do-pastor-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5111/lei-ordinaria-n-5111-2008-altera-o-artigo-1%C2%BA-da-lei-n-5099-de-02-de-maio-de-2008
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5149/lei-ordinaria-n-5149-2008-institui-a-semana-municipal-do-pescador-no-ambito-do-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5150/lei-ordinaria-n-5150-2008-institui-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-a-peregrinacao-santa-paulina-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5154/lei-ordinaria-n-5154-2008-institui-a-semana-da-tradicao-gaucha-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5158/lei-ordinaria-n-5158-2008-cria-a-semana-municipal-do-motociclista-no-ambito-do-municipio-de-itajai-e-a-coloca-no-calendario-oficial
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5190/lei-ordinaria-n-5190-2008-dispoe-sobre-o-dia-municipal-da-ordem-demolay
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5202/lei-ordinaria-n-5202-2008-institui-o-dia-municipal-da-consciencia-negra-no-ambito-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5235/lei-ordinaria-n-5235-2009-institui-a-semana-de-seguranca-publica
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5240/lei-ordinaria-n-5240-2009-institui-a-semana-de-incentivo-a-saude-mamaria-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5254/lei-ordinaria-n-5254-2009-institui-o-dia-municipal-da-caominhada-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5272/lei-ordinaria-n-5272-2009-institui-o-dia-do-jipeiro-no-municipio-de-itajai
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6543/lei-ordinaria-n-6543-2014-institui-o-mes-e-o-dia-da-conscientizacao-da-doacao-e-do-doador-de-orgaos-e-tecidos-no-municipio-de-itajai
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6548/lei-ordinaria-n-6548-2014-institui-a-semana-municipal-de-incentivo-a-adocao-de-criancas-e-adolescentes
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7.153, de 16 de junho de 2020; Lei nº 7.154, de 17 de junho de 2020; Lei nº 7.173, de 07
de agosto de 2020; e Lei nº 7.175, de 10 de agosto de 2020.

TÍTULO I

DOS CRITÉRIOS PARA A INSTITUIÇÃO DE DATAS COMEMORATIVAS NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

Art. 3º  A instituição de datas comemorativas, no âmbito do Município de Itajaí,
obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos sociais que

compõem a sociedade itajaiense.

Art. 4º  A definição do critério de alta significação dar-se-á, em cada caso, por meio de

consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com
organizações e associações vinculadas aos segmentos interessados.

Art. 5º  A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a
definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios

oficiais.

Art. 6º  A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei,

acompanhado de comprovação da realização das consultas e/ou audiências públicas,
conforme estabelecido no artigo 4º desta Lei consolidadora.

Art. 6º-A Fica instituído o "Janeiro Branco", a ser realizado todos os anos no mês de
janeiro.

Parágrafo único. O mês "Janeiro Branco" será dedicado à realização de ações

educativas para a conscientização da saúde mental e emocional e tem por objetivo
promover a reflexão e o debate sobre a importância da Saúde Mental e Emocional para
o indivíduo, para sua família e para a sociedade. (Redação acrescida pela Lei

Complementar nº 471/2025)

TÍTULO II
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

CAPÍTULO I
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE JANEIRO

CAPÍTULO II
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE FEVEREIRO

Art. 7º  Fica instituído o dia 21 (vinte e um) de fevereiro, como o Dia da Cultura
Racional em Itajaí.

CAPÍTULO III

DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE MARÇO
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Art. 8º  Fica instituída a primeira semana de março ano letivo das escolas municipais e

particulares do Município a Semana de Conscientização de Preservação do Patrimônio
Público.

§ 1º A semana de Conscientização de Preservação do Patrimônio Público, fará
parte do Calendário Oficial de Eventos do Município, cabendo o Poder Executivo, por

seus órgãos competentes, disponibilizar locais apropriados e a infraestrutura
necessária ao evento.

§ 2º É considerado patrimônio público, de acordo com art. 1º, § 1º, da Lei federal
nº 4.717/65, o conjunto de bens e direitos de valor econômico, artístico, estético,

histórico ou turístico, pertencentes aos entes da Administração Pública direta e
indireta.

§ 3º Fica o Executivo autorizado a firmar os convênios e contratos necessários
com os órgãos públicos visando à execução das disposições contidas nesta Lei.

Art. 9º  Fica criada a Semana de Conscientização sobre Segurança Pública a nível
Municipal no âmbito da Cidade de Itajaí, a ser implementada na primeira semana de

março de cada ano.

§ 1º O Poder Executivo deverá incentivar discussões, criar eventos alusivos à
Segurança do Cidadão e promover palestras e seminários, envolvendo toda a
sociedade.

§ 2º Deverão ser tratados temas como segurança no trânsito, segurança no

trabalho, segurança nas escolas, segurança nas praças e outros locais de lazer.

§ 3º A comunidade deverá, nestes eventos, receber orientação de prevenção, a fim

de preservar seu patrimônio e o bem-estar de sua família, assim como receber
informações daquilo de que os órgãos competentes pela Segurança Pública estão

fazendo para garantir este direito ao cidadão.

Art. 10.  Fica instituída a Semana da Mulher no Município de Itajaí, que será

comemorada, anualmente, na semana em que estiver incluído o dia 08 (oito) de março,
Dia Internacional da Mulher.

§ 1º Esta comemoração tem o intuito de ampliar e divulgar as conquistas das
mulheres nos campos político, econômico, social, bem como as atividades que

desenvolvem a compreensão sobre o papel da mulher na sociedade, rompendo
preconceitos e ideias estereotipadas e o veemente combate a violência contra as
mulheres.

§ 2º Para consecução dos objetivos desta data, o Poder Público Municipal poderá:
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I - organizar palestras, conferências e outras atividades que venham promover a
defesa, atendimento, orientação social, jurídica e/ou psicológica às mulheres vítimas

de violência, discriminação e preconceito, fazendo a defesa dos direitos humanos da
mulher e a incorporação da perspectiva de gênero nas políticas públicas municipais;

II - desenvolver atividades específicas junto à Rede Municipal de Ensino, corpo
docente e discente;

III - realizar concursos de monografias e/ou redações junto a comunidade escolar

de ensino fundamental da rede municipal de ensino; e

IV - efetuar campanhas publicitárias institucionais junto aos meios de

comunicação, com a finalidade de divulgar a semana da mulher e suas atividades.

V - realizar audiência pública para tratar, discutir e planejar ações para o combate

ao assédio moral e sexual no ambiente de trabalho no município de Itajaí. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 444/2023)

Art. 11.  Fica instituída a Semana Municipal do Empreendedorismo Feminino no
Município de Itajaí, que ocorrerá anualmente na semana do dia 08 (oito) de março.

Parágrafo único. O objetivo da instituição da semana é incentivar a emancipação

econômica das mulheres, sua participação no mercado de trabalho e criar espaços e
oportunidades para as mulheres empreendedoras.

Art. 12.  Fica instituída a última semana do mês de março como a Semana Municipal
de Reflexão sobre o Significado do Golpe Militar de 1964, no calendário oficial de

eventos do Município de Itajaí.

Parágrafo único. A Semana Municipal de Reflexão sobre o Significado do Golpe

Militar de 1964 terá como objetivo específico a promoção de palestras, debates, cursos
e eventos visando a conscientização quanto ao significado e reflexos do regime militar

na história do Brasil e a importância da valorização da democracia.

Art. 12-A  Fica instituída a Semana da Brincadeira e do Bem-estar Digital sobre a

importância do brincar e do uso regulado e moderado das mídias eletrônicas e digitais
na primeira infância e a limitação do uso de telas em escolas de educação infantil, a
ser realizada, anualmente, na última semana de março, em conformidade com a Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

§ 1º Considera-se:

I - mídias eletrônicas e digitais: qualquer dispositivo que tenha uma tela, incluindo,
entre outros, celulares, tablets, computadores e televisões;
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II - primeira infância: o período que vai do nascimento até os 06 (seis) anos de
idade.

§ 2º A Semana a que se refere o caput tem os seguintes objetivos:

I - difundir informações e materiais educativos, em formatos como panfletos,
cartilhas, vídeos e publicações nas redes sociais, sobre a importância do brincar para o

desenvolvimento infantil, o uso regulado e moderado de mídias eletrônicas e digitais
por crianças de 0 (zero) a 06 (seis) anos e a redução do uso de telas nas escolas de

educação infantil;

II - promover palestras e workshops para pais, professores e profissionais da

saúde, sobre os impactos do uso da tecnologia no desenvolvimento infantil e na
proteção integral à criança;

III - propor campanhas, ações e outras atividades, na mídia e redes sociais, que
possam sensibilizar a população, sobretudo pais, professores da rede de ensino e

profissionais da saúde, no sentido de oportunizar o desenvolvimento saudável através
do brincar e prevenir riscos decorrentes da exposição precoce e excessiva às
tecnologias de mídias eletrônica e digital;

IV - contribuir para melhoria nos indicadores de desenvolvimento infantil e

qualidade de vida, bem como da saúde mental das crianças e adolescentes, através de
oficinas e ações que estimulem o contato das crianças com a natureza, brincadeiras ao
ar livre, atividades culturais e pedagógicas que incentivem a criatividade, curiosidade,

psicomotricidade e o intercâmbio social, em espaços seguros; e

V - desenvolver mecanismos e estratégias para o uso regulado e moderado das
mídias eletrônicas e digitais por crianças de 0 (zero) a 06 (seis) anos, através de
orientação para práticas saudáveis de utilização pelos pais e responsáveis, bem como

a elaboração de dicas para alfabetização midiática e etiqueta digital. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 471/2025)

CAPÍTULO IV
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE ABRIL

Art. 13.  Fica instituído no Município de Itajaí o Dia Municipal de Conscientização do
Autismo, a ser comemorado anualmente em 02 (dois) de abril.

§ 1º Para comemorar o Dia Municipal de Conscientização do Autismo, poderão ser

organizados eventos especiais, envolvendo toda a comunidade a fim de conscientizar
sobre a deficiência e o preconceito existente, além de impulsionar a discussão pública
sobre maiores investimentos na área.

§ 2º Os prédios públicos municipais poderão, nessa ocasião, ser iluminados na cor

azul, mundialmente adotada como padrão, para chamar a atenção sobre o problema do
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autismo.

Art. 14.  Institui-se o Dia do Jipeiro no âmbito da Cidade de Itajaí.

Parágrafo único. O Dia do Jipeiro será comemorado todo dia 04 (quatro) de abril de
cada ano, tendo por objetivos:

I - homenagear as pessoas e organizações que promovem atividades com os
veículos de tração 4x4 ou similares, no âmbito da Cidade de Itajaí;

II - refletir sobre a necessidade de uma interação harmônica entre homem, máquina
e natureza;

III - estimular as atividades promovidas pelos clubes de Jipeiros;

IV - promover educação ambiental;

V - promover educação de trânsito, observadas as normas estabelecidas no Código
de Trânsito Brasileiro.

Art. 15.  Fica incluído no Calendário Oficial do Município o Dia do Líder Comunitário, a
ser comemorado anualmente no dia 23 (vinte e três) de abril.

Art. 16.  Fica criada a Semana do Escotismo no Município de Itajaí.

§ 1º A Semana do Escotismo será comemorada no mês de abril, na semana que
coincidir com o dia 23 (vinte e três) do referido mês.

§ 2º As comemorações da Semana do Escotismo serão desenvolvidas a critério
dos grupos de Escoteiros instituídos no Município de Itajaí, com os seguintes objetivos:

I - ampliação das festividades de comemoração do dia do escoteiro;

II - ações fundamentadas em valores como justiça, o direito e a liberdade;

III - fortalecimento e divulgação ampla das ações dos grupos de escoteiros.

Art. 16-A Fica instituído no Município de Itajaí o dia 25 de abril de cada ano como

sendo o Dia Municipal do Cão Guia. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
422/2022)

Art. 17.  Fica instituída no Município de Itajaí a Semana Municipal da Dança, a ser
realizada, anualmente, na semana do dia 29 (vinte e nove) de abril, Dia Mundial da

Dança.

§ 1º A Semana Municipal da Dança tem por objetivo estimular a população
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itajaiense em geral e os grupos de dança, na discussão e aprimoramento da arte da
dança em seus variados aspectos e formas, no âmbito do Município de Itajaí, através

da realização de debates, conferências, seminários, palestras, projeções, concursos
diversos, exposições, apresentações, entre outras.

§ 2º Fica instituído no Município de Itajaí o Dia do Profissional da Dança, a ser
comemorado, anualmente, no dia 29 (vinte e nove) de abril, de forma conjunta e

integrada à Semana Municipal da Dança.

Art. 18.  Fica instituída no âmbito do Município de Itajaí a Semana Municipal das
Associações de Moradores a ser comemorada anualmente na última semana do mês
de abril.

§ 1º A Semana Municipal das Associações de Moradores poderá ser organizada,
desenvolvida e coordenada pelos seguintes entes:

I - União das Associações de Moradores de Itajaí - Unami;

II - Secretaria de Comunicação;

III - Secretaria de Saúde;

IV - Superintendência Administrativa das Fundações;

V - Secretaria de Assistência Social;

VI - Secretaria de Educação;

VII - Fundação Municipal de Esporte e Lazer.

§ 2º Nesta data, poderá haver um programa de comemoração que proporcionará
entretenimento, lazer, saúde e ações sociais aos moradores de cada bairro, com locais

a serem definidos.

§ 3º Os locais a que se refere às comemorações deste artigo deverão ser aqueles

que possam beneficiar o maior número de moradores e que melhor atenda os objetivos
da semana.

§ 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 19.  Fica instituída a Semana do Trabalhador a ser comemorada, anualmente na
última semana de abril, encerrando no dia 1º (primeiro) de maio.

§ 1º A Semana do Trabalhador passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do

Município de Itajaí.
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§ 2º Os objetivos da Semana do Trabalhador são:

I - comemorar as conquistas ao longo da história do trabalhador;

II - conscientizar e promover capacitações voltadas ao aprimoramento da mão de
obra tendo em vista as novas tecnologias.

Art. 19-A  Fica instituído anualmente, durante todo o mês de abril, o "Abril Marrom",

data alusiva à promoção, proteção, apoio e conscientização sobre prevenção e o
combate à deficiência visual.

§ 1º O símbolo da campanha será uma fita marrom café.

§ 2º A presente data tem os seguintes objetivos:

I - estimular a realização de atividades e ações colaborativas multissetoriais de

promoção e apoio à pessoa com deficiência visual;

II - reconhecer o uso e incentivar a difusão do braile e das tecnologias assistivas

em todos os ambientes, como uma responsabilidade compartilhada da população e
como um direito humano que precisa ser respeitado, protegido e cumprido;

III - intensificar a conscientização acerca da importância da acessibilidade e do
direito a audiodescrição a pessoa com deficiência visual em todos os ambientes;

IV - respeitar a pessoa com deficiência visual compreendendo-os como cidadão

detentor de todos os direitos;

V - incentivar a empatia com relação às necessidades específicas da pessoa com

deficiência visual;

VI - reconhecer que a inclusão é um dos fatores mais importantes para a qualidade
de vida da pessoa com deficiência visual. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 471/2025)

CAPÍTULO V
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE MAIO

Art. 20.  Fica instituída no mês de maio a ação governamental e da sociedade

denominado Maio Laranja no Município de Itajaí, alusivo ao combate ao abuso e à
exploração sexual de crianças e adolescentes.

Art. 21.  Fica instituída, no Município de Itajaí, a Peregrinação Santa Paulina, que se
realizará anualmente no mês de maio.
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§ 1º O evento, instituído no caput do presente artigo, fica incluído no Calendário
Oficial de Eventos do Município de Itajaí.

§ 2º O Poder Executivo Municipal será parceiro nos trabalhos relativos à

Peregrinação Santa Paulina juntamente com a comissão designada pela Congregação
das Irmãzinhas da Imaculada Conceição.

§ 3º O Poder Executivo Municipal poderá contribuir financeiramente e estabelecer
convênios para realização da Peregrinação Santa Paulina.

Art. 22.  Fica instituído o Dia do Trabalhador Portuário Avulso no Município de Itajaí, a
ser comemorado na primeira terça-feira do mês de maio de cada ano.

§ 1º A comemoração tem como objetivo a realização de palestras, mesas de
debates ou fórum de discussões sobre assuntos pertinentes aos trabalhadores

portuários avulsos.

§ 2º O Dia do Trabalhador Portuário Avulso no Município de Itajaí fará parte do
Calendário Oficial do Município.

Art. 23.  Fica instituído, no Município de Itajaí, o Dia da Consciência e Atenção aos
Portadores do Lúpus a ser comemorado, anualmente, no dia 10 (dez) de maio.

Parágrafo único. A sociedade civil organizada poderá realizar eventos relativos ao
Dia da Consciência e Atenção aos Portadores do Lúpus, a exemplo de debates e

palestras de conscientização à população em geral, da mesma forma que trabalhos de
divulgação sobre a importância do tema.

Art. 24.  Fica instituído o Dia da Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia em
Itajaí, que será comemorada, anualmente, no dia 12 (doze) de maio.

§ 1º Nesta data serão realizadas palestras, debates e ações correlatas com

profissionais da área sobre a conscientização e orientação a respeito da doença.

§ 2º Esta data passará a contar no Calendário Oficial das Datas e Eventos do

Município de Itajaí.

Art. 25.  Fica instituída a Semana Municipal de Combate à Pedofilia no âmbito do

Município de Itajaí, a ser realizada, anualmente na segunda semana do mês de maio.

§ 1º A data ora instituída passará a constar no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Itajaí.

§ 2º A Semana de Combate à Pedofilia terá por objetivo conscientizar a população
através de procedimentos informativos, educativos, organizativos e palestras, a fim que

a sociedade venha conhecer melhor o assunto e debater sobre iniciativas de combate
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ao crime de pedofilia.

§ 3º O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com a iniciativa privada
com o objetivo de oferecer diversas ações na referida data, bem como de divulgar

amplamente as atividades.

§ 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da verba

orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 26.  Fica instituída no âmbito do Município de Itajaí, a Semana da Gestante, a ser
comemorada anualmente na segunda semana do mês de maio.

§ 1º Na semana que trata este artigo, poderão ser realizadas atividades educativas
de conscientização e orientação sobre a importância do pré-natal, parto, puerpério,
amamentação, cuidados com o recém-nascido, planejamento familiar e outras de

caráter informativo e de orientação às gestantes.

§ 2º A semana ora instituída passará a constar do Calendário Oficial da Cidade.

§ 3º Na semana que trata este artigo, fica instituído o Dia Municipal do Nascituro, a

ser celebrado, anualmente, na quarta-feira, com o objetivo de incentivar a realização de
eventos e atividades por meio de seminários e palestras, voltados para a valorização da

vida intrauterina. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 431/2023)

Art. 26-A Fica instituída a Semana Municipal das Mães Atípicas, a ser realizada

anualmente, na segunda semana do mês de maio, dedicada ao desenvolvimento de
ações diversas que visem à promoção e valorização da mãe atípica na sociedade.

Parágrafo único. São objetivos da Semana Municipal das Mães Atípicas:

I - incentivar a realização de debates, encontros e rodas de conversa sobre a
maternidade atípica;

II - estimular a criação de políticas públicas e a promoção do acolhimento para as
mães atípicas;

III - propiciar espaços para informar e sensibilizar a sociedade sobre as
dificuldades enfrentadas na maternidade atípica;

IV - incentivar a realização de concursos, oficinas temáticas, cursos e afins que

promovam a mãe atípica;

V - divulgar as doenças emocionais que podem surgir em decorrência da

maternidade atípica. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 422/2022)

Art. 27.  Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Itajaí a Semana de
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Valorização da Vida.

§ 1º A Semana de Valorização da Vida será na segunda semana do mês de maio.

§ 2º O período citado no presente artigo servirá para estimular campanhas e
eventos que promovam a Valorização da Vida.

Art. 28.  Fica instituído o Dia Municipal do Leonismo, a ser comemorado em 15
(quinze) de maio de cada ano.

Art. 29.  Fica instituído o dia 23 (vinte e três) de maio como o Dia Municipal do Agente
Comunitário de Saúde e do Programa Saúde da Família.

§ 1º O Poder Executivo adotará as providências necessárias à inclusão do Dia
Municipal do Agente Comunitário de Saúde e do Programa Saúde da Família no

Calendário Oficial do Município, bem como empreenderá medidas visando a estimular
estes profissionais em suas atividades.

§ 2º O Poder Executivo fica autorizado a estabelecer parcerias com entidades
governamentais e não-governamentais, em iniciativas que visem à realização de

atividades, eventos e projetos com o objetivo de proporcionar maior estímulo aos
agentes comunitários de saúde e visando o aperfeiçoamento e ampliação constante do

Programa Saúde da Família.

Art. 30.  Fica instituído, no Município de Itajaí, o Dia do Massoterapeuta a ser

comemorado, anualmente, no dia 25 (vinte e cinco) de maio.

Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de
Datas e Eventos do Município de Itajaí.

Art. 31.  Fica instituído o dia 25 (vinte e cinco) de maio como o Dia Municipal de
Estímulo à Adoção.

§ 1º O Poder Executivo adotará as providências necessárias à inclusão do Dia
Municipal de Estímulo à Adoção no Calendário Oficial do Município, bem como

empreenderá medidas visando a estimular ações de incentivo à adoção e outros
procedimentos que levem à reflexão sobre as condições de vida de crianças e
adolescentes.

§ 2º O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias de iniciativa governamentais

e não-governamentais, a fim de fortalecer a legalidade e celeridade das ações, para que
a adoção possa ser vista como uma possibilidade real de vida familiar.

Art. 32.  Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e
Adolescentes, a ser realizada, anualmente, próximo ao dia 25 (vinte e cinco) de maio,

data em que se comemora o Dia Nacional da Adoção.
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§ 1º O evento fará parte do Calendário Oficial do Município de Itajaí.

§ 2º A Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e Adolescentes tem

como objetivos:

I - conscientizar a todos de que toda criança ou adolescente tem direito a ser

criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta,
assegurada a convivência familiar saudável e afetuosa;

II - estimular a adoção legal e humanizada de crianças e adolescentes;

III - despertar em todos a necessidade de adoções tardias, inter-raciais, de grupos
de irmãos e de crianças com necessidades especiais.

IV - Informar e esclarecer a população a respeito das leis sobre a entrega legal de
filhos de modo voluntário para a adoção evitando a adoção ilegal (ou à Brasileira).

(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 403/2022)

§ 3º Durante o evento, serão desenvolvidas campanhas de conscientização,

sensibilização e informação sobre o tema referente à adoção, com realização de
debates, concursos de redação nas escolas, palestras, seminários e outras atividades

correlatas.

Art. 33.  Fica instituído o dia 27 (vinte e sete) de maio como o Dia Municipal da Mata

Atlântica.

§ 1º O Poder Executivo incluirá o Dia Municipal da Mata Atlântica no Calendário
Oficial da Cidade de Itajaí.

§ 2º O Poder Executivo poderá promover, em caráter cultural e educacional, em
todas as Secretarias Municipais, centros culturais e escolas, seminários, palestras,

workshops, teatro, shows, exposições, conferências, comendas e comemorações
alusivas ao dia temático.

Art. 33-A  Fica instituído o "Mês Maio Furta-Cor", dedicado às ações de
conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental materna.

Parágrafo único. As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção
poderão ser desenvolvidas através de reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários,

distribuição de material informativo, entre outras, sempre priorizando:

I - a conscientização da população sobre a importância da saúde mental materna;

II - o incentivo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas,

entidades de classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se
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engajarem nas campanhas sobre o tema. (Redação acrescida pela Lei Complementar
nº 471/2025)

Art. 34  São instituídos e incluídos no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Itajaí, o Dia Municipal do Lixo Zero, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 (trinta) de
maio e a Semana Municipal do Lixo Zero, a ser comemorada, anualmente, na semana
em curso, a partir do dia 30 (trinta) de maio.

Parágrafo único. As comemorações alusivas ao Dia e a Semana Municipais do Lixo
Zero têm como objetivos:

I - reduzir a quantidade de resíduos sólidos a serem enviados para a área de
disposição final no Município;

II - disseminar, por meio da educação ambiental, os conceitos de não geração,

redução, reutilização e reciclagem do lixo;
III - incentivar a promoção de mutirão de limpeza em parques, praças, praias,

pontos turísticos entre outros pontos da cidade;

IV - fomentar nas escolas da rede municipal, estadual e particulares de ensino a
educação ambiental e conceito LER - Limpa, Educa, Reconstrói, através de produção

limpa e destino correto, contribuindo para que todos os resíduos sejam reutilizados na
mesma área onde foram consumidos, gerando uma nova forma de reaproveitamento
útil;

V - desenvolver mecanismos de conscientização do munícipe para o não
desperdício do lixo e sua contínua reutilização em produtos úteis, garantindo a

sustentabilidade da cidade;
VI - capacitar e fomentar os munícipes para integração ao Lixo Zero, para o auxílio

na obtenção de informações e locais de pontos específicos de coleta seletiva de lixo,

denominados como "ecopontos", que o município venha a instalar, bem como dar
publicidade dos dias de coleta seletiva;

VII - orientar as formas e vantagens de se constituir entidades da sociedade civil,
tais como associações, cooperativas, organizações não-governamentais - ONG`s e
demais institutos para a coleta seletiva de lixo reciclável;

VIII - fomentar e possibilitar aos munícipes técnicas de como transformar lixo em
materiais de construção, energias limpas e renováveis e na reutilização do lixo

reciclável. (Revogado pela Lei Complemenar nº 435/2023)

CAPÍTULO VI

DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE JUNHO

Art. 35.  Fica instituído no Município de Itajaí, a Festa de São João Batista, que se

realizará anualmente no mês de junho, na Paróquia do bairro São João.

§ 1º O evento, previsto no caput do presente artigo, fica incluído no Calendário
Oficial de Eventos do Município de Itajaí.

§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a divulgar amplamente as
atividades relacionadas à Festa de São João Batista.

12/02/2026, 16:26 Lei Complementar N° 372/2020 - Leis.org

https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-complementar/2020/372/lei-complementar-n-372-2020-consolida-as-leis-que-dispoem-sobre-a-instituic… 14/52

https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-complementar/2025/471/lei-complementar-n-471-2025-consolida-e-atualiza-junto-as-leis-complementares-n%C2%BA-372-de-18-de-dezembro-de-2020-lei-complementar-n%C2%BA-374-de-04-de-janeiro-de-2021-lei-complementar-n%C2%BA-390-de-17-de-janeiro-de-2022-lei-complementar-n%C2%BA-423-de-22-de-dezembro-de-2022-e-lei-complementar-n%C2%BA-441-de-06-de-novembro-de-2023-os-dispositivos-legais-que-menciona-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-complementar/2023/435/lei-complementar-n-435-2023-dispoe-sobre-a-alteracao-da-lei-complementar-n%C2%BA-372-de-18-de-dezembro-de-2020-no-que-diz-respeito-as-comemoracoes-da-semana-do-lixo-zero-no-ambito-do-municipio-de-itajai


§ 3º Caberá ao Poder Executivo Municipal participar do planejamento e contribuir
para realização da Festa de São João Batista.

Art. 36.  Fica incluída no Calendário do Município de Itajaí, a Semana de

Conscientização dos Relacionamentos Abusivos, a ser realizada todos os anos no mês
de junho.

Parágrafo único. A Semana de Conscientização dos Relacionamentos Abusivos
será dedicada à realização de ações educativas para a conscientização dos

relacionamentos saudáveis, e tem por objetivo promover a reflexão e fomentar o
debate sobre os relacionamentos abusivos e seus reflexos para os envolvidos, suas
famílias e para a sociedade.

Art. 37.  Fica instituída no Município de Itajaí, na primeira semana do mês de junho, a
Semana Municipal do Meio Ambiente.

§ 1º Durante esta semana, o Município promoverá campanhas e eventos de

esclarecimentos e orientação, objetivando a proteção, preservação e recuperação e
desenvolvimento do meio ambiente.

§ 2º A coordenação da semana a que se refere a § 1º, retro, caberá à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano, em conjunto com o Conselho Municipal de Meio

Ambiente e outras instituições públicas e da sociedade civil afins.

Art. 38.  Fica instituído no âmbito do Município de Itajaí, o Dia do Técnico em Meio

Ambiente, a ser comemorado, anualmente, no dia 05 (cinco) de junho.

Parágrafo único. A data prevista no caput do presente artigo passa a constar do
Calendário Oficial do Município de Itajaí.

Art. 39.  Fica instituído no calendário oficial do Município de Itajaí o Dia do Pastor, a ser
comemorado, anualmente, no dia 10 (dez) de junho.

Parágrafo único. A Câmara de Vereadores de Itajaí, juntamente com a Prefeitura,
realizará uma sessão especial com o escopo de homenagear todos os pastores da

cidade.

Art. 40.  A certificação do Selo Social, prevista nos termos da Lei nº 7.018/2019, deverá

ocorrer junto das comemorações do aniversário do Município.

Art. 41.  Fica instituído no calendário de festividades do Município de Itajaí o Dia da
Conscientização da Cardiopatia Congênita, a ser comemorado anualmente no dia 12
(doze) de junho.

Parágrafo único. O Dia da Conscientização da Cardiopatia Congênita será

comemorado com palestras, seminários, cursos e eventos afins, com o objetivo de
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trazer informações sobre o tema.

Art. 42.  Fica instituída a Semana da História e Cultura de Itajaí, a ser realizada
anualmente entre os dias 10 (dez) e 20 (vinte) de junho, juntamente com as

comemorações de 15 (quinze) de junho, data oficial de fundação do Município.

§ 1º Os objetivos da comemoração desta semana são os seguintes:

I - estimular a realização de ações culturais, como teatros, danças, terno de reis, boi

de mamão e outras manifestações, com a participação de pessoas da comunidade, de
forma voluntária;

II - incentivar a formação de novos artistas locais e divulgar a cultura local;

III - realização de palestras com representantes de entidades públicas ou privadas,

para colaboração, através do conhecimento e experiências próprias, sobre a história do
desenvolvimento da cidade em diversos segmentos como Porto, universidades,

profissionais liberais, dentre outros;

IV - análise da possibilidade de visitas de estudantes da rede escolar pública

municipal, agendadas conforme viabilidade de tempo e locomoção das escolas, aos
patrimônios históricos tombados e ao museu histórico;

V - valorização da literatura local, com destaque para o poeta Bento Nascimento, o
escritor Marcos Konder e outras personalidades da cultura local.

§ 2º As ações previstas neste artigo poderão ser implementadas na rede escolar

de Itajaí, com o objetivo de acrescentar a história do desenvolvimento do município à
formação escolar.

Art. 43.  Fica instituído o Dia do Guarda Municipal de Itajaí, a ser comemorado,
anualmente, no dia 17 (dezessete) de junho.

Parágrafo único. O dia instituído passará a constar no Calendário Oficial de Eventos
do Município.

Art. 44.  Fica instituído, para integrar o Calendário Oficial de Eventos da Cidade de
Itajaí, a Semana Municipal do Botonista, a ser anualmente realizada na segunda

semana do mês de junho.

§ 1º Durante a Semana Municipal do Botonista, a critério do Poder Executivo, serão
realizados eventos esportivos, palestras, atividades de lazer e integração nas escolas,
associações desportivas e demais instituições voltadas ao esporte.

§ 2º O Poder Executivo Municipal proporcionará a ampla divulgação dos eventos

acima descritos, sendo que as despesas decorrentes de tais ações correrão por
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dotação orçamentária própria.

Art. 45.  Fica instituída a Semana Municipal do Pescador no Município de Itajaí, a ser
comemorada anualmente entre os dias 23 (vinte e três) a 29 (vinte e nove) do mês de

junho.

§ 1º A data comemorativa é dedicada a todos os pescadores do Município.

§ 2º A Semana do Pescador de que trata o presente artigo passa a integrar o

Calendário Oficial do Município.

§ 3º O evento a que se refere este artigo tem como objetivos:

I - aprimorar as técnicas da pesca, incentivando a preservação de espécies
marinhas, bem como o respeito ao período de reprodução;

II - conscientizar o pescador acerca da sua importância, como fonte da crescente

economia do Município e do País no setor da pesca;

III - sensibilizar os diversos segmentos da sociedade sobre o papel e a respectiva

importância do pescador no desenvolvimento do setor;

IV - desenvolver programas e ações que visem atender as necessidades dos
pescadores nas áreas de educação, saúde e lazer;

V - desenvolver atividades por meio da Secretaria de Pesca, Secretaria de Saúde,
Educação e outras afins, tais como: palestras, seminários, campanhas educativas, de

prevenção e segurança, cursos, fóruns municipais e outros eventos.

§ 4º Para a consecução dos objetivos previstos § 3º, retro, fica o Poder Executivo

autorizado a firmar, por intermédio da Secretaria de Pesca, parcerias e convênios com a
Universidade do Vale do Itajaí, empresas privadas, sindicatos, entidades

governamentais e não governamentais ligadas ao setor.

§ 5º As atividades a que alude este artigo serão coordenadas pelo Poder Executivo,

por intermédio da Secretaria de Pesca, a quem compete propiciar toda a infraestrutura
de apoio para as ações e atividades desenvolvidas durante o evento.

§ 6º As despesas decorrentes do presente artigo correrão à conta de dotação
própria no orçamento municipal, suplementada, se necessário.

Art. 46.  Fica instituído no Município de Itajaí a Semana Municipal de Prevenção,
Conscientização e Combate ao Uso de Drogas, a ser realizada anualmente na semana

correspondente ao dia 26 (vinte e seis) de junho, data em que se comemora o Dia
Internacional de Combate às Drogas.
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§ 1º A semana passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Município
de Itajaí.

§ 2º Durante a Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate ao

Uso de Drogas, serão debatidos, entre outros, os seguintes temas:

I - a transmissão de noções sobre os efeitos de drogas nos estabelecimentos de

ensino público e privado, com abordagem de outros aspectos essenciais como:

a) a dependência química;
b) os motivos que levam as pessoas ao consumo de drogas;
c) os tratamentos, terapias e grupos de autoajuda;

II - a divulgação de mensagens em língua acessível, visando esclarecer a
população sobre as consequências do uso de drogas;

III - a implantação, no setor de saúde do Município, de programa de prevenção,

conscientização e combate ao uso de drogas;

IV - campanhas de prevenção, combate e conscientização ao uso de drogas;

V - a capacitação de educadores e professores da rede municipal de ensino sobre

estratégias de combate ao consumo de drogas nas escolas;

VI - a estimulação aos estabelecimentos de ensino privados para realizarem as

estratégias de combate ao consumo de drogas.

Art. 46-A  Fica instituída a Semana de Incentivo ao Jovem Empreendedor no Município
de Itajaí, a ser comemorada na 2ª semana do mês de junho de cada ano.

Parágrafo único. A divulgação do empreendedorismo tem como objetivos:

I - demonstrar a importância da livre iniciativa e das profissões autônomas, assim
como o nascimento das microempresas e a possibilidade de conseguir planejar seu
próprio negócio;

II - a capacitação para a descoberta vocacional pelo espírito empreendedor;

III - mostrar como as leis do mercado podem oferecer oportunidades de gerar
empregos e renda para quem souber aproveitá-las; e

IV - criar ambiente para a introdução do curso de Gestão de Pequenos Negócios.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 471/2025)

Art. 46-B Fica instituído o Dia Municipal do Skate Social, a ser celebrado no dia 21 do

mês de junho de cada ano.
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§ 1º O Dia Municipal do Skate Social tem como objetivo a mobilização dos

praticantes das diversas modalidades do esporte para a concentração de esforços no
desenvolvimento de atividades, ações e campanhas que esclareçam e incentivem os

cidadãos sobre a importância de sua prática.

§ 2º As atividades a serem desenvolvidas no Dia Municipal do Skate Social

poderão consistir em:

I - estimular o desenvolvimento de ações destinadas à prática esportiva da
modalidade;

II - realizar atividades educativas e recreativas alusivas à data.

§ 3º É permitido, durante a realização das atividades de que trata o parágrafo

anterior, a fixação de cartazes, distribuição de folders e adesivos e realização de
palestras que estimulem a prática do esporte. (Redação acrescida pela Lei

Complementar nº 471/2025)

CAPÍTULO VII

DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE JULHO

Art. 47.  Fica instituída no Município de Itajaí a Jornada Esportiva uma semana de
incentivo à prática de esporte.

§ 1º A semana da Jornada Esportiva será realizada com atividades e eventos de
caráter esportivo.

§ 2º Serão realizadas competições esportivas de diversas modalidades, incluindo
todas as faixas etárias.

§ 3º A semana acontecerá em uma das semanas do mês de julho.

§ 4º Deverão ocorrer as manifestações em todas as regiões da cidade.

Art. 48.  Fica instituído no Município de Itajaí, o Dia das Associações de Moradores e
ONG`s filiadas à UNAMI - União das Associações de Moradores de Itajaí a ser
comemorado, anualmente, no primeiro domingo do mês de julho.

§ 1º A data mencionada no caput do presente artigo integrará o Calendário Oficial

da Cidade de Itajaí.

§ 2º Na comemoração do Dia das Associações de Moradores, poderão ser

realizados eventos relacionados à cidadania, saúde, trabalho, educação, cultura,
esportes, e outros, com realização de palestras, debates, seminários e exposições,

coordenadas pela UNAMI.
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§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado, a celebrar parcerias com a UNAMI, para

levar a efeitos o contido no § 2º, retro.

Art. 49.  Fica instituído, no Município de Itajaí, o Dia Municipal do Paratleta, a ser
comemorado anualmente no dia 15 (quinze) de julho.

§ 1º O evento de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial
de Eventos do Município de Itajaí.

§ 2º Para a consecução dos objetivos, o Executivo Municipal poderá buscar a
colaboração de entidades que congreguem, a qualquer título, o paradesporto, em

especial o Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB).

§ 3º Na data da sua comemoração, serão promovidas, pela Fundação Municipal de

Esporte e Lazer, atividades paradesportivas com o objetivo de incentivar e difundir os
paratletas do Município de Itajaí.

Art. 50.  Fica instituído por meio das igrejas evangélicas e da Fundação Cultural de
Itajaí, a Semana de Celebração da Cultura e dos Movimentos Evangélicos, a acontecer

sempre no mês do período de comemoração do aniversário do Município de Itajaí.

Parágrafo único. Deverão constar, durante a Semana de Celebração da Cultura e
dos Movimentos Evangélicos, as seguintes homenagens em forma de manifestações
artísticas, seminários e atividades afins:

I - aos músicos evangélicos;

II - aos atores evangélicos;

III - aos empresários evangélicos;

IV - aos movimentos de jovens evangélicos;

V - aos movimentos de senhoras evangélicas;

VI - aos missionários evangélicos;

VII - aos grupos de crianças e adolescentes evangélicos.

Art. 51.  Fica estabelecido o dia 16 (dezesseis) de julho, como Dia Municipal da Ordem
Demolay.

Parágrafo único. A data instituída deverá ser incluída no Calendário Oficial do
Município de Itajaí.
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Art. 52.  São instituídos e incluídos no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Itajaí, o Dia Municipal da Agricultura Familiar, a ser comemorado, anualmente, no dia 25

(vinte e cinco) de julho e a Semana Municipal da Agricultura Familiar, a ser
comemorada, anualmente, na semana em curso, a partir do dia 25 (vinte e cinco) de

julho.

Parágrafo único. As comemorações alusivas ao Dia e a Semana Municipais da

Agricultura Familiar têm como objetivos:

I - fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da agricultura familiar e suas
formas associativas e cooperativas de produção, gestão, comercialização,
processamento e agroindustrialização;

II - incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento da agricultura
familiar;

III - viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para o agricultor familiar;

IV - criar espaços para os agricultores discutirem questões locais relacionadas ao
tema e seu desenvolvimento.

Art. 53.  Fica instituído no Município de Itajaí o Dia Municipal da Mulher

Afrodescendente, a ser comemorado no dia 25 (vinte e cinco) de julho de cada ano.

§ 1º A data instituída pelo presente artigo passará a constar do calendário oficial

do Município de Itajaí.

§ 2º No Dia Municipal da Mulher Afrodescendente, serão desenvolvidas atividades
a respeito da mulher afrodescendente, principalmente contra o racismo, o machismo e
pela igualdade de gênero.

Art. 54.  O Dia Municipal do Motociclista será comemorado no dia 27 (vinte e sete) de

julho, anualmente.

Parágrafo único. Esta data passará a contar no Calendário Oficial das Datas e

Eventos do Município de Itajaí.

Art. 55.  Fica criada a Semana Municipal do Motociclista no Município de Itajaí, a ser

celebrada na última semana do mês de julho de cada ano.

§ 1º A data comemorativa é dedicada a todos os motociclistas itajaienses.

§ 2º O objetivo da Semana é realizar ações didático-pedagógicas, que visem à

conscientização dos motociclistas sobre o uso adequado e seguro deste meio de
transporte, bem como desenvolver valores de respeito, solidariedade ao meio ambiente

e a vida, com enfoque principal na análise e reflexão sobre a responsabilidade de cada
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um para um trânsito seguro.

§ 3º As atividades a que alude este artigo, compreendem:

I - palestra sobre direção defensiva, equipamentos de uso obrigatório, manutenção
preventiva e noções básicas de primeiros socorros;

II - exposição de motocicletas, de várias marcas e modelos, inclusive, de veículos
envolvidos em sinistros, como forma de promover a conscientização dos motociclistas

acerca da segurança no trânsito;

III - exposição de equipamentos de segurança;

IV - campanha educativa para redução do número de acidentes;

V - campanha educativa voltada para a pilotagem responsável, incluindo
demonstrações práticas com cones sobre equilíbrio e postura correta;

VI - palestra educativa contra o uso de álcool e demais substâncias entorpecentes;

VII - passeio de motociclistas pela segurança.

§ 4º A atividade prevista no inciso I do § 3º, retro, abordará os seguintes temas:

I - conceito de direção defensiva;

II - pilotagem em condições adversas;

III - como evitar acidentes;

IV - cuidados na direção e manutenção de motocicletas;

V - noções básicas de segurança com os demais usuários da via;

VI - estado físico e mental do condutor;

VII - noções básicas de primeiros socorros, inclusive, com a presença de um
bombeiro socorrista, com os seguintes temas:

a) sinalização do local do acidente;

b) acionamento de recursos em casos de acidentes;
c) verificação das condições gerais da vítima;
d) cuidados com a vítima;

VIII - normas gerais de circulação e conduta no trânsito;
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IX - infrações e penalidades previstas no CTB;

X - noções de respeito ao meio ambiente e de convívio social no trânsito,
relacionamento interpessoal e diferenças individuais;

XI - outras questões relevantes e demais abordagens do CTB.

§ 5º A data comemorativa passa a integrar o Calendário Oficial do Município de
Itajaí/SC.

§ 6º As atividades de que tratam este artigo dar-se-ão, anualmente, na última
semana do mês de julho, e serão coordenadas pelo Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Segurança Comunitária e Trânsito, a quem compete propiciar toda a
infraestrutura de apoio para os comemorativos festivos.

§ 7º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com os Centros de
Formação de Condutores e demais entidades afins, estabelecidos no Município de

Itajaí, com a finalidade de viabilizar a realização das atividades previstas neste artigo.

§ 8º As despesas decorrentes do presente artigo ocorrerão à conta de dotação

própria do orçamento municipal.

Art. 56.  É instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itajaí, a
Semana Cultural das Bandas e Fanfarras, a ser realizada, anualmente, na semana do
dia 28 (vinte e oito) de julho.

CAPÍTULO VIII

DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE AGOSTO

Art. 57.  Fica instituído anualmente, durante todo o mês de agosto, o Agosto Lilás,

dedicado ao desenvolvimento de ações diversas para conscientização da população
sobre os tipos de violência doméstica, os direitos das mulheres e, sobretudo, o

manifesto que "violência contra a mulher não tem desculpa, tem consequências".

§ 1º Esta reflexão tem como objetivo específico proporcionar:

I - o conhecimento e a importância da Lei Maria da Penha;

II - conscientização sobre a prevenção, combate e punição contra atos de violência
sofridos pela mulher;

III - o conhecimento sobre a realidade atual da mulher na sociedade;

IV - o desenvolvimento de ações relacionadas a não-violência, igualdade de gênero,
cidadania, conquista de direitos e outras ações voltadas ao direito da mulher.
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§ 2º A presente data busca disseminar informações que insiram a mulher como
sujeito de direitos, criando uma nova cultura de equidade de tratamento entre homens e

mulheres, bem como para a implantação de políticas públicas capazes de transformar
o espaço social em que a mulher se encontra, visando a extinção da violência no

âmbito familiar e nos espaços públicos, nos termos da Lei nº 11.340/2006 e do § 8º do
art. 226 da Constituição da República de 1988.

§ 3º A programação do município no mês de agosto priorizará a realização de:

I - rodas de conversas para abordagem de temas e assuntos voltados ao gênero
feminino;

II - inclusão do combate à violência, com foco na violência sexual contra a mulher e
violência no âmbito familiar e doméstico, na realização do Projeto de Prevenção;

III - divulgação do "Ligue 180", da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/06) e a
disposição de cartazes informativos sobre a violência contra a mulher, em

estabelecimentos públicos e privados;

IV - palestras;

V - estudos e debates;

VI - audiências públicas;

VII - visitas em instituições que atuam na garantia dos direitos das mulheres.

§ 4º O Agosto Lilás passará a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do
Município de Itajaí.

Art. 58.  Fica instituída no Município de Itajaí, na primeira semana do mês de agosto, a
Semana Municipal da Saúde.

§ 1º Durante esta semana, deverão ser promovidas campanhas e eventos de
esclarecimentos e orientação, objetivando a promoção e proteção da saúde da

população.

§ 2º A coordenação da semana caberá à Secretaria Municipal de Saúde, em

conjunto com o Conselho Municipal de Saúde, Universidade do Vale do Itajaí e outras
instituições públicas e da sociedade civil afins.

Art. 59.  Fica instituído, no Município de Itajaí, o dia da Cãominhada, que se realizará
anualmente, no segundo sábado do mês de agosto.

§ 1º O evento, instituído pelo caput do presente artigo, fica incluído no Calendário

Oficial de Eventos do Município de Itajaí.
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§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a divulgar amplamente as atividades,

delegando à Secretaria de Turismo a organização do evento.

§ 3º Caberá ao Poder Público Municipal garantir a realização da marcha canina nas
principais avenidas da Cidade, mediante roteiro do percurso previamente estipulado
pela Secretaria competente.

§ 4º Na data supramencionada, haverá uma campanha educativa de

conscientização direcionada aos participantes do evento com a seguinte temática:

I - castração de animais;

II - maus tratos;

III - vacinação;

IV - adestramento;

V - recolhimento de fezes em vias públicas;

VI - uso de focinheiras em animais de grande porte e com elevado grau de

periculosidade;

VII - proibição de permanência em determinados locais, como praias, entre outros.

Art. 60.  Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itajaí, a

Semana Municipal da Juventude, realizada anualmente no mês de agosto, tendo sua
abertura no dia 12 (doze), passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do
Município.

§ 1º Durante a Semana Municipal da Juventude serão realizadas:

I - seminários e debates sobre:

a) drogas;
b) doenças sexualmente transmissíveis;
c) prostituição infantil;

d) relacionamento familiar;

II - atividades com vistas à prevenção de doenças:

a) problemas de saúde causados pelo uso de drogas, álcool e cigarro;

b) outras doenças relacionadas à juventude;

III - atividades esportivas e de lazer dirigidas à juventude:
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a) competições nas diversas modalidades esportivas;

b) apresentações de esportes radicais;
c) palestra e debates sobre a prática saudável de esportes.

Art. 61.  É instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itajaí, o
Dia do Vizinho, a ser comemorado nº 3º (terceiro) domingo do mês de agosto.

Parágrafo único. Neste dia, poderão ser realizadas atividades como: amigo secreto,

gincanas, brincadeiras, atividades esportivas e de integração e concursos entre os
vizinhos.

Art. 61-A Fica instituído no Município de Itajaí o quarto sábado do mês de agosto de
cada ano como sendo o Dia Municipal do Quebrando o Silêncio.

Parágrafo único. Este dia poderá contar com a participação de órgãos e entidades
afins, entidades religiosas, empresas privadas e sociedade civil para a realização de

ações de prevenção e combate ao abuso e a violência doméstica. (Redação acrescida
pela Lei Complementar nº 422/2022)

Art. 62.  Fica instituído no âmbito do Município de Itajaí o Dia do Lazer para a Pessoa
Portadora de Deficiência Física a ser comemorado nº 1º (primeiro) sábado

compreendido entre os dias 21 (vinte e um) e 28 (vinte e oito) de agosto, dentro da
Semana da Pessoa Portadora de Necessidades Especiais, já regulamentada em
legislação federal.

§ 1º Nesta data, o Executivo Municipal deverá implementar um programa de

comemoração que proporcione entretenimento e lazer para os portadores de
deficiência física, com local a ser definido.

§ 2º O local a que se refere o § 1º, retro, deverá ser aquele que possa beneficiar o
maior número de deficientes interessados e que melhor atenda os objetivos desta data.

§ 3º As despesas decorrentes da execução deste artigo correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 63.  Fica instituída no âmbito do Município de Itajaí a Semana dos Portadores de
Necessidades Especiais, a ser comemorada no período de 21 (vinte e um) a 28 (vinte e

oito) de agosto.

Parágrafo único. A Semana dos Portadores de Necessidades Especiais será
desenvolvida e coordenada pelos seguintes entes Fundação Municipal de Esportes e
Lazer, Superintendência Administrativa das Fundações, Secretaria de Educação e

CEMESPI - Centro Municipal de Educação Alternativa de Itajaí.

Art. 64.  Fica instituída a Semana do Voluntário no Município de Itajaí, que será
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comemorada, anualmente, na semana em que estiver incluído o dia 28 (vinte e oito) de
agosto, Dia Nacional do Voluntariado.

Parágrafo único. O objetivo é demonstrar aos cidadãos que realizam serviços

voluntários em nosso município que há uma valorização e reconhecimento do poder
público pelo trabalho social que desenvolvem em nossa cidade.

Art. 64-A  Fica instituída a Semana Municipal de Sensibilização e Enfrentamento ao
Tabagismo, Narguilés, Cigarros Eletrônicos, Vapes e afins, a ser realizada anualmente,

preferencialmente na semana do dia 29 de agosto, data comemorativa ao Dia Nacional
de Combate ao Fumo.

Parágrafo único. Os principais objetivos das atividades será informar a população
sobre os riscos que o tabagismo e o uso de narguilés, cigarros eletrônicos, vapes e
afins trazem à saúde e sensibilizá-los a orientar pessoas que fazem o uso do tabaco.

(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 471/2025)

CAPÍTULO IX
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE SETEMBRO

Art. 65.  Fica instituído anualmente durante todo o mês de setembro o Setembro
Amarelo, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itajaí, visando promover o

debate sobre o suicídio e suas possíveis causas.

§ 1º Durante o Setembro Amarelo poderão ser realizadas campanhas de

esclarecimentos, e outras ações educativas e preventivas ao suicídio, sendo priorizado:

I - alertar e promover o debate entre a população do município sobre o suicídio e as
suas possíveis causas;

II - contribuir para a prevenção dos casos de suicídio no município;

III - estabelecer diretrizes para ações integradas envolvendo a população, órgãos
públicos e instituições públicas e privadas visando ampliar o debate sobre o problema
sob o ponto de vista social e educacional estimulando o desenvolvimento de ações,

programas e projetos na área da educação e prevenção.

§ 2º Durante a comemoração do Setembro Amarelo os prédios públicos, privados e

o comércio em geral poderão adotar iluminação diferenciada na cor amarela para
fomentar a adesão e participação da população no aludido movimento.

§ 3º Poderão participar da comemoração do Setembro Amarelo todas as entidades
governamentais e não governamentais - ONG´s, comércio local, poder público e

empresas que queriam abraçar a causa.

§ 4º Fica instituído como símbolo do Setembro Amarelo um laço na cor amarela.
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Art. 65-A Fica instituído o mês de setembro como o Mês de Limpeza de Praias, no

Município de Itajaí.

§ 1º A instituição do Mês de Limpeza de Praias no Município de Itajaí dá-se em
consonância com a campanha global "Clean Seas" da Organização das Nações Unidas
- ONU Meio Ambiente.

§ 2º Durante o mês de setembro o Poder Público Municipal promoverá ação de

limpeza de praias em todo o Município de Itajaí inserindo nos eventos processos de
educação ambiental visando sensibilizar a sociedade itajaiense sobre o impacto
ambiental negativo causado pelo descarte inadequado de resíduos sólidos,

especialmente, os plásticos que alcançam os mares por meio das drenagens pluviais,
cursos d`água e pela força dos ventos e, consequentemente as praias.

§ 3º As despesas decorrentes da execução deste artigo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento geral do Município vigente à época dos respectivos

dispêndios. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 422/2022)

Art. 66.  Ficam instituídos e incluídos no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Itajaí:

I - o mês de setembro, como mês da conscientização da importância social e
humanitária da doação de órgãos e tecidos humanos, no Município;

II - o dia 27 (vinte e sete) de setembro, como Dia Municipal do Doador de Órgãos e
Tecidos, a ser comemorado, anualmente, no Município.

Parágrafo único. Os eventos de que tratam este artigo serão realizados por
intermédio de campanhas informativas e de conscientização sobre transplantes de

órgãos e tecidos, desde que em conformidade com o previsto no parágrafo único do
artigo 11 da Lei Federal nº 9.434, de 04 de fevereiro de 1997.

Art. 67.  Fica instituída a Semana Municipal do Profissional de Educação Física, a ser
comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de setembro, tendo o dia 1º

(primeiro) de setembro como a data principal de sua programação.

§ 1º A data de que trata este artigo deverá constar no Calendário Oficial do

Município.

§ 2º Constituem os principais objetivos da Semana Municipal do Profissional de
Educação Física:

I - expor, trocar e difundir conhecimentos teóricos e práticos sobre as mais
variadas questões de educação física, através de planejamento, programação e

realização de campanhas educativas, cursos, exposições, pesquisas, publicações,
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reuniões e seminários;

II - conscientizar a importância da prática de atividades físicas regularmente, de
forma sistematizada e orientada;

III - contribuir para a valorização do profissional de educação física.

Art. 68.  Fica instituído no Município de Itajaí o Dia da Promoção da Alfabetização e
Educação de Jovens e Adultos, que ocorrerá anualmente no dia 08 (oito) de setembro.

Parágrafo único. O objetivo da instituição deste dia é difundir e ampliar a
importância e necessidade do melhoramento dos investimentos e a participação de

forma solidária em ações pela alfabetização e educação de jovens e adultos.

Art. 69.  Fica instituída a Semana de Tradição Gaúcha no Município de Itajaí.

§ 1º A Semana de que trata o caput deste artigo será comemorada anualmente, de

13 (treze) a 20 (vinte) de setembro.

§ 2º Os Centros de Tradições Gaúchas do Município de Itajaí desenvolverão e/ou

incentivarão a realização de eventos voltados à valorização do Tradicionalismo Gaúcho,
dentre os quais:

I - realização de eventos culturais, artísticos e recreativos;

II - concursos de poesia;

III - realização e apoio às manifestações tradicionalistas; e

IV - incentivos à prática do tradicionalismo.

§ 3º Farão parte da organização das festividades da semana da tradição gaúcha

do Município de Itajaí, as Associações de Grupos de Dança, os Centros de Tradição
Gaúcha e entidades congêneres legalmente constituída no Município.

§ 4º A Semana de Tradição Gaúcha será incluída no Calendário Oficial de datas
comemorativas deste Município.

Art. 70.  Fica instituído no âmbito do Município de Itajaí o Dia do Cliente, como forma
de celebrar e impulsionar o cumprimento da Lei federal nº 8.078/1990, que estabeleceu

o Código de Defesa do Consumidor.

§ 1º O Dia do Cliente será comemorado anualmente no dia 15 (quinze) de

setembro, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.980, de 26 de janeiro de 2007.

§ 2º No Dia do Cliente, as empresas privadas, as entidades civis e os entes
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públicos poderão realizar atividades com a finalidade de qualificar as relações de
consumo, proporcionando eventos e promoções.

Art. 71.  Fica instituída a Semana de Incentivo ao Ciclismo no Município de Itajaí.

§ 1º A Semana de Incentivo ao Ciclismo será celebrada entre os dias 16
(dezesseis) a 22 (vinte e dois) de setembro, data que coincide com o Dia Mundial Sem

Carro.

§ 2º São objetivos desta semana:

I - difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de exercício físico, quanto como meio

de transporte;

II - promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de

esportes como instrumentos de qualidade de vida;

III - buscar soluções para a viabilização de vias exclusivas para os ciclistas,
trazendo assim melhorias para o trânsito;

IV - desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres.

Art. 72.  Fica instituído o Dia Municipal da Mobilização Social pela Educação, a ser
celebrado no dia 19 (dezenove) de setembro de cada ano e a Semana Municipal da
Mobilização Social pela Educação, na semana corrente desta data.

§ 1º As comemorações alusivas ao Dia e a Semana Municipal da Mobilização

Social pela Educação, de que trata esta Lei, passam a integrar o Calendário do
Município de Itajaí.

§ 2º Todo mês de setembro, na semana na qual o dia 19 (dezenove) estiver
inserido, serão desenvolvidas atividades para a mobilização.

§ 3º São objetivos do Dia e da Semana da Mobilização Social pela Educação:

I - mobilizar a sociedade, sobretudo os pais, sobre a importância do
acompanhamento da vida escolar das crianças e adolescentes;

II - incentivar as participações comunitárias, ativas e permanentes, na defesa da
qualidade da educação como um valor inseparável do exercício da cidadania;

III - incentivar a formação de grupos voltados para as questões socioeducacionais
nas instituições públicas, sociais e privadas;

IV - promover o acesso democrático às informações sobre métodos educacionais,

inclusive com relação aos portadores de necessidades especiais;
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V - incentivar a participação da sociedade na gestão democrática do ensino

público através do programa de gestão compartilhada entre direção, associação de
pais e professores e conselho escolar;

VI - promover a valorização do profissional da educação;

VII - promover o respeito à liberdade e apreço à tolerância, objetivando a
erradicação da violência escolar;

VIII - estimular a prática do bom exemplo da forma de agir dos adultos, através da
bondade, dignidade, cooperação, ética, equilíbrio e cumprimento de regras, normas e

leis para educar criança e adolescentes.

§ 4º A Universalidade da Educação como instrumento da democracia deverá

alcançar todas as localidades e camadas sociais do Município de Itajaí.

§ 5º A promoção de atividades que garantam o cumprimento dos objetivos da
mobilização podem ser, dentre outras, as seguintes:

I - informar os objetivos a que se refere o artigo 3º desta Lei;

II - realizar ciclo de palestras, eventos, reuniões, blitz educativas, conferências e
gincanas voltadas ao cumprimento dos objetivos da presente Lei.

Art. 73.  Fica instituído no Município de Itajaí o Dia Municipal dos Desbravadores a ser
comemorado, anualmente, nº 3º (terceiro) sábado de setembro.

Parágrafo único. A comemoração passará a constar no Calendário Oficial de
Eventos do Município.

Art. 74.  Fica instituída a Semana Municipal da Paz e da Não Violência no Município de

Itajaí, que será comemorada anualmente na semana que contemple o dia 21 (vinte e
um) de setembro.

Parágrafo único. A Semana Municipal da Paz e da Não Violência fará parte do
Calendário de Eventos do Município de Itajaí.

Art. 75.  Fica instituído o dia 21 (vinte e um) de setembro como Dia da Defesa Civil no
âmbito do Município de Itajaí - Santa Catarina.

Art. 76.  Fica instituído o Dia Municipal Sem Carro no âmbito do Município de Itajaí, que
se realizará, anualmente, no dia 22 (vinte e dois) de setembro.

§ 1º O Dia Municipal Sem Carro passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e

Eventos do Município de Itajaí.
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§ 2º A adesão ao não uso de veículos automotores no âmbito do Município de

Itajaí em 22 (vinte e dois) de setembro será facultativa.

§ 3º O Poder Público Municipal poderá, ao longo de todo o ano e destacadamente
próximo a data supra mencionada, promover atividades educativas e a realização de
campanhas e programas para obter adeptos ao não uso de carros.

§ 4º As despesas decorrentes da execução deste artigo correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 77.  Fica instituído o Dia Municipal dos Agentes da Autoridade de Trânsito, a ser

comemorado, anualmente, no dia 23 (vinte e três) de setembro, no Município de Itajaí.

Parágrafo único. O Dia Municipal dos Agentes da Autoridade de Trânsito tem como

objetivo valorizar o profissional de trânsito, reconhecendo sua importância em âmbito
municipal.

Art. 78.  Fica instituído o Dia do Surdo no Município de Itajaí, a ser comemorado
anualmente, em 26 (vinte e seis) de setembro.

Parágrafo único. As comemorações decorrentes deste dia farão parte do

calendário escolar, cultural, turístico e de atividades de promoção e de assistência
social do Município.

Art. 79.  Fica instituída no âmbito do Município de Itajaí a Semana Municipal do Idoso,
a ser comemorada na quarta semana de setembro.

Parágrafo único. A Semana Municipal do Idoso poderá ser desenvolvida e
coordenada pelas Secretarias de Comunicação, Saúde, Turismo, Superintendência

Administrativa das Fundações, Assistência Social, Educação, Fundação Municipal de
Esportes e Lazer, Conselho Municipal do Idoso e Coordenadoria Temática das Políticas

Públicas Para a Pessoa Idosa.

Art. 79-A Fica instituída a Semana Municipal para Conscientização e Apoio aos

Portadores da Doença de Alzheimer, a ser realizada anualmente, na quarta semana do
mês de setembro, dedicada ao desenvolvimento de ações de conscientização da
população e de valorização dos familiares e portadores da doença.

Parágrafo único. São objetivos da Semana Municipal para Conscientização e Apoio

aos Portadores da Doença de Alzheimer:

I - incentivar a realização de palestras que divulguem os sintomas característicos

da doença de Alzheimer;

II - estimular a promoção de cuidados com a saúde mental do portador de
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Alzheimer e de seus familiares;

III - informar e sensibilizar a sociedade sobre as dificuldades enfrentadas pelo
portador de Alzheimer e por seus cuidadores;

IV - fomentar debates, rodas de conversas e encontros que visem à integração e
troca de experiência dos portadores de Alzheimer e seus cuidadores. (Redação

acrescida pela Lei Complementar nº 422/2022)

Art. 80.  Fica instituída, em todo Município de Itajaí, a Semana da Água.

§ 1º A Semana da Água tem por objetivos:

I - promover a conscientização da comunidade para a importância do
gerenciamento adequado dos recursos hídricos do Município;

II - divulgar a política e o sistema nacional e estadual de gerenciamento dos

recursos hídricos; e

III - estimular a adoção de práticas e medidas de proteção dos recursos hídricos.

§ 2º A Semana da Água será realizada na última semana de setembro, quando se

comemora o início da primavera.

§ 3º A coordenação das comemorações da Semana da Água ficará a cargo do

Poder Executivo Municipal, que atuará em sintonia com o Comitê da Bacia Hidrográfica
do Rio Itajaí.

CAPÍTULO X
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE OUTUBRO

Art. 81.  Fica instituído o mês de outubro como Outubro Rosa, no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Itajaí, visando a realização de ações preventivas à integridade
da saúde da mulher, priorizadas as relativas:

I - à prevenção ao câncer de mama e colo de útero;

I - à prevenção ao câncer de mama, de colo de útero e de ovário; (Redação dada

pela Lei Complementar nº 382/2021)

II - às doenças sexualmente transmissíveis; e

III - às afecções ginecológicas mais comuns.

IV - à síndrome dos ovários policísticos; (Redação acrescida pela Lei

Complementar nº 382/2021)
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V - à endometriose. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 382/2021)

§ 1º O símbolo da campanha aludida no caput deste artigo será "um laço" na cor

rosa.

§ 2º Durante o mês da campanha, além de se observar os critérios estabelecidos

pela Lei Federal nº 11.664, de 29 de abril de 2008, e pelo plano nacional de políticas
para as mulheres, poderão ser desenvolvidas:

§ 2º Durante o mês da campanha, além de se observar os critérios estabelecidos
pela Lei Federal nº 11.664, de 29 de abril de 2008, e pelo plano nacional de políticas
para as mulheres, também poderão ser disponibilizados exames preventivos ao câncer

de ovário e, ainda, poderão ser desenvolvidas: (Redação dada pela Lei Complementar
nº 382/2021)

I - ações voltadas à divulgação da campanha; e

I - ações voltadas à divulgação da campanha contendo os endereços das unidades
de saúde que possuam capacidade técnica para orientar sobre a integridade da saúde
da mulher; (Redação dada pela Lei Complementar nº 382/2021)

II - iluminação durante todo o mês de outubro na cor rosa nos espaços públicos e

privados e pontos turísticos.

§ 3º O mês a ser comemorado anualmente passa a integrar o Calendário Oficial de

Datas e Eventos do Município de Itajaí.

Art. 82.  Fica instituída, no dia da primeira sessão ordinária do mês de outubro na
Câmara de Vereadores de Itajaí, Sessão Solene com o objetivo de fomentar debates e
reflexões acerca do Outubro Rosa, além de homenagear cidadãos e profissionais com

notória atuação nas atividades de prevenção e combate ao câncer de mama.

Parágrafo único. As despesas decorrentes desta sessão solene correrão por conta
da dotação orçamentária da Câmara de Vereadores de Itajaí.

Art. 83.  Fica instituída a Semana do Bem Estar Animal no Município de Itajaí a ser
comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de outubro.

§ 1º São objetivos da Semana do Bem Estar Animal:

I - sensibilizar a sociedade sobre a importância da saúde, proteção e direitos dos
animais;

I - sensibilizar a sociedade sobre a importância da saúde, castração, proteção e
direitos dos animais; (Redação dada pela Lei Complementar nº 395/2022)
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II - estimular a adoção e a guarda responsável de animais domésticos;

II - estimular a adoção, a guarda responsável dos animais domésticos e as
doações e incentivos às Organizações Não Governamentais - ONGS e Organizações

Governamentais; (Redação dada pela Lei Complementar nº 395/2022)

III - propiciar espaços para informação e convivência; e

IV - valorizar e incentivar manifestações educativas ambientais.

V - advertir sobre as consequências do abandono e dos maus-tratos aos animais.
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 395/2022)

§ 2º A programação da Semana do Bem Estar Animal deverá contemplar, tanto
quanto possível, a pluralidade de espécie e raças de animais.

§ 3º A Semana do Bem Estar Animal pode ocorrer nas unidades de atendimento

escolares do Munícipio de Itajaí. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº
395/2022)

Art. 84.  Fica instituído o Dia Itajaí Ativo em Itajaí, que será comemorado, anualmente,
no dia 1º (primeiro) de Outubro.

Parágrafo único. Nesta data, serão realizadas palestras, debates e ações correlatas
com profissionais da área sobre a importância de fazer atividades físicas.

Art. 85.  Fica instituída, no âmbito do Município de Itajaí, a Semana Municipal da

Família.

§ 1º A Semana Municipal da Família e suas ações se efetivarão anualmente na

semana do dia 21 (vinte e um) de outubro, dia nacional da valorização da família,
conforme Lei federal nº 12.647, de 16 de maio de 2012.

§ 2º Durante a Semana Municipal da Família, a critério do Poder Executivo, serão
realizados eventos culturais, palestras de conscientização, atividades de lazer e

integração, nas escolas, associações, igrejas e demais instituições voltadas aos
valores da família, ressaltando sempre os valores morais e éticos da família.

§ 3º O Poder Executivo Municipal proporcionará a ampla divulgação dos eventos
acima descritos, sendo que as despesas decorrentes de tais ações correrão por

dotação orçamentária própria.

Art. 86.  Fica instituído, no calendário municipal o Dia Municipal de Luta pela

Conscientização do Câncer de Mama e pela Prevenção Precoce, a ser comemorado
anualmente no terceiro domingo do mês de outubro.
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Parágrafo único. O Dia Municipal de Luta pela Conscientização do Câncer de Mama
e pela Prevenção Precoce será comemorado com cursos, palestras e atos públicos que

tenham por intuito informar a população acerca da importância da prevenção precoce
do câncer de mama.

Art. 87.  Fica estabelecido o dia 18 (dezoito) de outubro no âmbito municipal como o
Dia do Médico.

§ 1º A Prefeitura Municipal de Itajaí, por intermédio da Secretaria de Educação e

Superintendência Administrativa das Fundações, determinará a realização de
solenidade alusiva à efeméride, dando ênfase especial à função social e humana da
profissão médica.

§ 2º A Prefeitura Municipal de Itajaí organizará um concurso literário, tendo como
tema "o Dia do Médico".

§ 3º Os trabalhos literários deverão destacar a missão do bom médico desde a

antiguidade clássica até os dias atuais; participarão do concurso literário apenas
estudantes do ensino médio e haverá prêmios em medalhas de ouro, prata e menção
honrosa para o 1º, 2º e 3º lugares, respectivamente.

Art. 88  Fica instituída, a Semana Municipal de Prevenção, Orientação e Combate ao

Câncer Bucal, a ser realizada nos dias 25 (vinte e cinco) a 31 (trinta e um) de outubro
de cada ano, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Parágrafo único. Profissionais com conhecimentos específicos, bem como

instituições públicas ou privadas que atuem na área da oncologia em Itajaí poderão ser
convidados a participar na definição dos procedimentos informativos, educativos e

organizativos relativos à Semana.

Art. 88.  Fica instituída a Semana Municipal de Orientação e Prevenção da Saúde

Bucal, a ser realizada nos dias 25 (vinte e cinco) a 31 (trinta e um) de outubro de cada
ano, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Parágrafo único. Profissionais com conhecimentos específicos, bem como
instituições públicas ou privadas que atuem na área de saúde bucal em Itajaí poderão

ser convidadas a participar na definição dos procedimentos informativos, educativos e
organizativos à Semana (Redação dada pela Lei Complementar nº 479/2025)

Art. 89.  Fica estabelecido o Dia Municipal da Leitura, a ser comemorado anualmente,
no dia 29 (vinte e nove) de outubro.

§ 1º Na data referida no caput deste artigo, as escolas da rede pública e privada de
ensino deverão incentivar os alunos a realizarem leituras de revistas, jornais, livros e

demais periódicos, destinando este dia exclusivamente para atividades de leitura.

§ 2º Sempre que o Dia Municipal da Leitura, 29 (vinte e nove) de outubro, for um
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sábado, domingo ou feriado, a comemoração será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente.

§ 3º Para a consecução do presente artigo, o Poder Executivo poderá firmar

parcerias com os órgãos de comunicação social e editores, visando o fornecimento do
material necessário para o desenvolvimento das atividades de leitura.

Art. 90.  Fica instituído, no Município de Itajaí, o dia da Marcha para Jesus, que se
realizará, anualmente, no último sábado do mês de outubro.

§ 1º O evento, instituído pelo caput do presente artigo, fica incluído no Calendário
Oficial de Eventos do Município de Itajaí.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a divulgar amplamente as atividades,
delegando ao Conselho de Pastores de Itajaí a organização do evento, juntamente com

as igrejas existentes no Município.

§ 3º Caberá ao Poder Público Municipal garantir a realização da marcha nas
principais avenidas da Cidade, mediante roteiro do percurso, e prévia autorização da
Secretaria competente.

Art. 90-A Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Itajaí, a Semana do Lixo Zero, a ser realizada, anualmente, na última semana do mês de
outubro.

Parágrafo único. A Semana Municipal do Lixo Zero será realizada com o objetivo
de:

I - reduzir a quantidade de resíduos sólidos a serem enviados para a área de
disposição final no Município;

II - disseminar, por meio da educação ambiental, os conceitos de não geração,

redução, reutilização e reciclagem do lixo;

III - incentivar a promoção de mutirão de limpeza em parques, praças, praias,

pontos turísticos entre outros pontos da cidade;

IV - fomentar nas escolas da rede municipal, estadual e particulares de ensino a

educação ambiental e conceito LER - Limpa, Educa, Reconstrói, através de produção
limpa e destino correto, contribuindo para que todos os resíduos sejam reutilizados na

mesma área onde foram consumidos, gerando uma nova forma de reaproveitamento
útil;

V - desenvolver mecanismos de conscientização do munícipe para o não
desperdício do lixo e sua contínua reutilização em produtos úteis, garantindo a

sustentabilidade da cidade;
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VI - capacitar e fomentar os munícipes para integração ao Lixo Zero, para o auxílio

na obtenção de informações e locais de pontos específicos de coleta seletiva de lixo,
denominados como "ecopontos", que o município venha a instalar, bem como dar

publicidade dos dias de coleta seletiva;

VII - orientar as formas e vantagens de se constituir entidades da sociedade civil,

tais como associações, cooperativas, organizações não-governamentais - ONGs e
demais institutos para a coleta seletiva de lixo reciclável;

VIII - fomentar e possibilitar aos munícipes técnicas de como transformar lixo em
materiais de construção, energias limpas e renováveis e na reutilização do lixo

reciclável. (Redação acrescida pela Lei Complemenar nº 435/2023)

Art. 90-B  Fica instituída a Semana Municipal de Atenção à Gagueira, a ser celebrada

anualmente durante a semana do dia 22 de outubro, nos seguintes termos:

I - Realização, pelo poder público municipal, de campanha com o intuito do
cumprimento dos objetivos dispostos na norma de atenção à gagueira.

II - Promoção da Semana Municipal de Atenção à Gagueira na escola em toda a
rede pública municipal de ensino no Município de Itajaí, com o intuito do cumprimento

dos objetivos dispostos neste artigo.

III - O estabelecimento da Semana Municipal de Atenção à Gagueira não desobriga

o poder público municipal ao cumprimento do disposto nos incisos I e II no decorrer do
restante do ano. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 471/2025)

CAPÍTULO XI
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE NOVEMBRO

Art. 91.  Fica instituído anualmente durante todo o mês de novembro o Novembro Azul,

no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itajaí, visando à realização de ações
preventivas à integridade da saúde do homem.

§ 1º Durante o Novembro Azul, poderão ser realizadas campanhas de
esclarecimentos, exames e outras ações educativas e preventivas à saúde do homem,
sendo priorizado:

I - cardiologia;

II - urologia - câncer de próstata;

III - saúde mental;

IV - pneumologia;
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V - gastroenterologia;

VI - odontologia.

§ 2º O Novembro Azul tem como objetivos específicos:

I - promover palestras, debates, cursos, pesquisas relativas à saúde do homem,
atividades físicas e de lazer;

II - explanar conhecimentos importantes para a saúde do homem nas diferentes
etapas de sua vida, fortalecer a prevenção e quebrar tabus e barreiras que impeçam

cuidados necessários para uma vida saudável;

III - estimular a criação do Conselho Municipal de Prevenção à Saúde do Homem.

§ 3º Durante a comemoração do Novembro Azul, os prédios públicos, privados e o

comércio em geral poderão adotar iluminação diferenciada na cor azul para fomentar a
adesão e participação da população no aludido movimento.

§ 4º Poderão participar da comemoração do Novembro Azul todas as entidades
governamentais e não governamentais - ONGs, comércio local, poder público e

empresas que queriam abraçar a causa.

§ 5º Fica instituído como símbolo do Novembro Azul uma gravata borboleta na cor

azul.

Art. 92.  A Câmara de Vereadores de Itajaí realizará sessão solene, convocada
especialmente para a entrega de títulos honoríficos a pessoas que se destacaram
pelos relevantes serviços prestados no âmbito do Município de Itajaí.

§ 1º A cerimônia será única e realizada anualmente, no mês de novembro,

contemplando todos os homenageados.

§ 2º A sessão solene para entrega dos títulos honoríficos obedecerá ao

procedimento estabelecido pela Secretaria de Comunicação e Promoção Social do
Poder Legislativo, via instrução do Secretário em conjunto com a Diretoria Institucional
de Relacionamento e Cerimonial, cujas unidades expedirão convites e deverão estar

presentes, por intermédio de seus servidores, para a condução do cerimonial.

§ 3º Haverá entrega de placas aos homenageados, que serão confeccionadas em
modelo padrão, independentemente do título honorífico outorgado e, em hipótese
alguma, farão referência ao nome dos membros do Poder Legislativo.

Art. 92-A Fica instituído no dia 1º de novembro de cada ano o Dia de Combate e

Prevenção aos Assédios Moral e Sexual nas relações de trabalho, para promoção de
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medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de violência
moral e sexual, no âmbito de todas as relações de trabalho existentes na cidade de

Itajaí. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 422/2022)

Art. 93.  É instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itajaí, o
Dia do Centro de Valorização da Vida (CVV), a ser comemorado, anualmente, no dia 02
(dois) de Novembro.

Art. 94.  Fica instituída a Semana Municipal de Estudos para Conscientização e

Divulgação dos Direitos Fundamentais elencados no Título II da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, a ser realizada anualmente na segunda semana
do mês de novembro.

§ 1º A semana que trata o caput deste artigo tem por finalidade a realização de
campanhas socioeducativas de divulgação e conscientização acerca dos Direitos

elencados no artigo 5º ao 17º da Constituição da República Federativa do Brasil,
através de pauta positiva com a efetivação de ações, debates, palestras, seminários,

propagandas na mídia e eventos que visem externar a divulgação e o conhecimento,
tudo com o escopo de informar os cidadãos acerca dos direitos e garantias
fundamentais.

§ 2º A realização da Semana Municipal de Estudos para Conscientização e

Divulgação dos Direitos e Garantias Fundamentais pretende a edificação das
cidadanias civil, política, econômica e social.

§ 3º A Prefeitura Municipal de Itajaí poderá firmar convênios e parcerias com as
faculdades de Direito do Município e com a Ordem de Advogados do Brasil - OAB, para

o fiel cumprimento dos propósitos indicados no presente artigo.

Art. 95.  Fica instituída, no âmbito do Município de Itajaí, a Semana Municipal da

Consciência Negra, a ser comemorada, anualmente, na semana do dia 20 (vinte) de
novembro, quando também é comemorado o Dia Nacional da Consciência Negra.

§ 1º O dia ora instituído passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do
Município.

§ 2º Fica incluído também no calendário escolar municipal o dia 20 (vinte) de
novembro como Dia Nacional da Consciência Negra.

Art. 96.  Fica instituído e incluído no Calendário do Município de Itajaí, o Dia Municipal

da Capoeira e Ofício dos Mestres a ser comemorado na data de 20 (vinte) de
novembro.

Parágrafo único. O Dia Municipal da Capoeira e Ofício dos Mestres é uma
comemoração que visa incentivar a participação das entidades representativas de

capoeira na realização de reuniões, palestras e apresentações voltadas para a prática
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dessa cultura pelos munícipes.

Art. 97.  Fica instituído o dia 22 (vinte e dois) de novembro como o Dia Municipal do
Músico Itajaiense.

§ 1º O Poder Executivo adotará as providências necessárias à inclusão do Dia
Municipal do Músico Itajaiense no Calendário Oficial do Município, bem como

empreenderá medidas visando estimular a musicalidade em nossa cidade.

§ 2º O Poder Executivo fica autorizado a estabelecer parcerias com entidades
governamentais e não-governamentais, em iniciativas que visem à realização de
eventos e projetos com o objetivo de proporcionar maior estímulo aos músicos de

nossa cidade, sejam eles profissionais, amadores ou estudantes.

Art. 97-A Fica instituído no dia 30 de novembro de cada ano o Dia de Doar, visando

promover a cultura da doação entre as organizações e indivíduos que promovem
engajamento das pessoas com as causas e as organizações da sociedade civil, por

meio da doação como instrumento para o fortalecimento da democracia. (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 422/2022)

CAPÍTULO XII
DAS DATAS COMEMORATIVAS JÁ INSTITUÍDAS PARA O MÊS DE DEZEMBRO

Art. 98.  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Itajaí o mês Dezembro Vermelho a ser realizado, anualmente, no mês de dezembro.

§ 1º O Dezembro Vermelho tem o objetivo de conscientizar a população para a

prevenção do Vírus HIV e para o uso de camisinha nas relações sexuais.

§ 2º Poderá o Poder Público Municipal, na área de sua competência, assegurar

meios eficazes para que seja amplamente divulgado o Dezembro Vermelho.

Art. 99.  Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Itajaí, a
Semana Cultural do Artista Especial, realizada anualmente na primeira semana de
dezembro, tendo sua abertura oficial anualmente no dia 03 (três) de dezembro, Dia

Internacional das Pessoas com Deficiência, passando a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Município.

§ 1º Visando divulgar trabalhos nas diversas áreas artísticas, realizados por
pessoas portadoras de deficiência radicados no Município de Itajaí, durante a Semana

Cultural do Artista Especial, serão realizadas:

I - exposições de pintura, desenho e escultura;

II - trabalhos em marcenaria, colagem, e artesanato;
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III - apresentações teatrais;

IV - apresentações musicais,

V - números de dança;

VI - corais e outros manifestações artísticas.

§ 2º As exposições e espetáculos artísticos, poderão, a critério do Poder Executivo,

ser realizados em bens próprios municipais destinados a tais tipos de atividade ou que
se mostrem apropriados à realização das mesmas.

Art. 100.  Fica instituída a Semana Municipal da Transparência e Combate à Corrupção,
atendendo disposição do inciso XIII do artigo 9º da Lei Orgânica do Município,
passando a integrar o Calendário Anual Oficial de Eventos do Município de Itajaí, na

semana de 09 (nove) de dezembro, data em que se comemora o Dia Internacional
Contra a Corrupção.

Parágrafo único. Na Semana Municipal da Transparência e Combate à Corrupção
serão desenvolvidas ações educativas através de palestras, seminários, conferências e

atividades culturais.

Art. 101.  Fica instituído o Dia Municipal da Bíblia a ser comemorado nº 2º (segundo)
domingo de dezembro.

Parágrafo único. O Dia Municipal da Bíblia, através desta Lei, passa a ser um
Evento Cultural Oficial integrante do Calendário do Município de Itajaí e tem como

objetivo difundir e estimular a leitura da Bíblia.

Art. 102.  Fica instituída, no Município de Itajaí, a Semana de Mobilização para o

Incentivo à Doação de Medula Óssea, que será realizada, anualmente, de 14 (quatorze)
a 21 (vinte e um) de dezembro.

§ 1º São os objetivos da semana:

I - incentivo à doação de medula óssea;

II - desenvolver atividades de esclarecimento sobre a doação;

III - captação de doadores de medula óssea.

§ 2º As ações, atividades e campanhas terão a finalidade de informar e orientar
sobre os procedimentos para o cadastro de doadores e a importância da doação de

medula óssea para salvar vidas, esclarecendo sobre o armazenamento de dados no
Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME.
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§ 3º O presente artigo da Semana de Mobilização para o Incentivo à Doação de
Medula Óssea integrará o Calendário Oficial do Município, devendo ser comemorado no

mês de dezembro.

Art. 102-A Fica incluído, no calendário oficial do Município de Itajaí, o Dia Municipal de
Defesa das Prerrogativas da Advocacia, a ser comemorado, anualmente, no dia 22 de
dezembro.

§ 1º O Poder Legislativo Municipal poderá realizar reuniões, palestras, seminários e

atividades específicas alusivas ao evento, podendo, a seu critério, realizá-las com
outras entidades do Poder Público, da Justiça ou da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2º O Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da Advocacia tem por objetivo
valorizar e homenagear a advocacia local, ressaltando a importância da proteção das
prerrogativas destes operadores do direito para toda a sociedade.

§ 3º O Poder Legislativo Municipal poderá também realizar sessão especial e

homenagear os profissionais que se destacaram durante o ano na defesa das
prerrogativas da advocacia, desde que com a participação da Ordem dos Advogados
do Brasil, S

Seção ITajaí - Santa Catarina, na Indicação Dos Nomes Dos Profissionais Merecedores
de Tal Premiação. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 422/2022)

CAPÍTULO XIII

DAS COMEMORAÇÕES INSTITUÍDAS EM DATAS VARIÁVEIS

Art. 103.  Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Itajaí, o Louvor de
Pentecostes, a ser realizado anualmente, no dia de Pentecostes.

Parágrafo único. Fica facultado à organização do evento o direito da contratação
de palestrantes, shows ou quaisquer outras atividades para fins de organização e

realização deste evento previsto no presente artigo, inclusive firmar parcerias com
outras instituições ou prestadoras de serviços que se fizerem necessárias para a
realização do evento.

Art. 104.  Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Saúde Mamária, ser
realizada anualmente, no âmbito do Município de Itajaí, com o objetivo de examinar,

cadastrar, esclarecer, conscientizar sobre a Saúde Mamária, com ênfase para o
diagnóstico precoce do câncer de mama.

§ 1º A semana ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Datas e
Eventos do Município.

§ 2º Durante a Semana Municipal de Incentivo à Saúde Mamária, serão realizadas

palestras e campanha informativa, com ênfase para a importância dos exames
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preventivos referentes ao câncer de mama e, uma vez diagnosticada a doença, a
realização do completo tratamento médico e o acompanhamento especializado com a

frequência que a situação requer.

§ 3º Para a consecução dos objetivos desta Semana, o Poder Executivo Municipal
poderá celebrar convênios com órgãos públicos federais e estaduais, e com entidades
da sociedade civil.

§ 4º A Semana Municipal de Incentivo à Saúde Mamária deverá incluir, entre outras,

as seguintes atividades:

I - campanha institucional nos meios de comunicação, com mensagens sobre o

que é câncer de mama, os exames preventivos e o tratamento;

II - disponibilizar à população feminina, orientação e exames para a prevenção ao

câncer de mama;

III - parceria com universidades, sociedades civis organizadas e sindicatos,
organizando-se em debates e palestras sobre a doença, os exames preventivos, as
formas de combate e o tratamento;

IV - outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos

desta instituição.

§ 5º No prazo que antecede a Semana Municipal de Incentivo à Saúde Mamária, a

ser estipulado pelo Poder Executivo, os órgãos públicos das áreas da saúde, de forma
integrada, deverão elaborar material educativo sobre a saúde mamária, que conterá,

entre outras matérias que se fizerem necessárias, informações sobre fatores de risco
do câncer de mama, importância do autoexame das mamas, realização da mamografia
e da ultrassonografia, quando necessária, e realização do tratamento e suas

implicações.

§ 6º As despesas oriundas da presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 105.  Fica instituída a Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Down, a
ser realizada anualmente, como um conjunto de ações do Poder Público e da
sociedade voltados para a compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida,

trabalho e combate ao preconceito, com relação às pessoas com Síndrome de Down,
seus familiares, educadores e agentes de saúde.

CAPÍTULO XIV
DAS DATAS COMEMORATIVAS INSTITUÍDAS JÁ COM EFICÁCIA EXAURIDA (CONTEÚDO

TEMPORAL)

Art. 106.  Para fins históricos, ficou instituído no âmbito do Município de Itajaí o ano de
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2018 como Ano dos Açores, comemorativo aos 270 anos da chegada dos primeiros
açorianos a Santa Catarina.

Art. 107.  Para fins históricos, certifica-se a designação de ponto facultativo no dia 25

de junho de 1962, em homenagem ao Dia do Colono.

Art. 108.  Para fins históricos, certifica-se a designação de festa municipal no dia 15 de

junho de 1960, que assinalou o transcurso do primeiro centenário da instalação do
Município de Itajaí.

Art. 109.  Para fins históricos, certifica-se a designação de feriado municipal no dia 04
de abril de 1959, que assinalou o transcrito do primeiro centenário da Criação do

Município de Itajaí.

Art. 110.  Para fins históricos, certifica-se a designação de feriado municipal no dia 04

de julho de 1953, em homenagem à Excelsa Nossa Senhora de Fátima, que, em visita a
esta Cidade, chegou no dia 03 de julho de 1953, às 16 horas.

Art. 111.  Para fins históricos, certifica-se a designação de feriado municipal no dia 02
de novembro de 1950, universalmente consagrado como o dia de homenagem aos

mortos.

Art. 112.  Para fins históricos, certifica-se a designação de feriado municipal no dia 02
de novembro de 1949, universalmente consagrado como o dia de homenagem aos
mortos.

Art. 113.  Para fins históricos, certifica-se a designação de feriado municipal no dia 08

de dezembro de 1949, data de festividade da Padroeira da Cidade de Itajaí, Nossa
Senhora da Conceição.

TÍTULO III
DA INSTITUIÇÃO DE FERIADOS

Art. 114.  Ficam instituídos feriados municipais nas datas de:

I - Sexta-Feira Santa;

II - Corpus Christi, Padroeiro de Itajaí;

III - 15 de junho, dia do Município de Itajaí;

IV - 02 de novembro, Finados.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 115.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 116.  Ficam revogadas as Leis e os dispositivos legais seguintes:

I - Lei municipal nº 79, de 1º de novembro de 1949;

II - Lei nº 86, de 07 de dezembro de 1949;

III - Lei nº 113, de 17 de maio de 1950;

IV - Lei nº 138, 31 de outubro de 1950;

V - Lei nº 113, de 30 de junho de 1953;

VI - Lei nº 300, de 02 de abril de 1959;

VII - Lei nº 394, de 18 de dezembro de 1961;

VIII - Lei nº 341, de 07 de junho de 1960;

IX - Lei nº 443, de 27 de julho de 1962;

X - Lei nº 708, de 21 de março de 1966;

XI - Lei nº 880, de 14 de julho de 1968;

XII - Lei nº 881, de 14 de julho de 1968;

XIII - Lei nº 1.356, de 18 de setembro de 1974;

XIV - Lei nº 2.468, de 12 de junho de 1989;

XV - artigo 5º da Lei nº 2.830, de 21 de setembro de 1993;

XVI - Lei nº 2.863, de 29 de novembro de 1993;

XVII - Lei nº 2.972, de 27 de junho de 1995;

XVIII - Lei nº 2.976, de 30 de junho de 1995;

XIX - Lei nº 3.134, de 08 de novembro de 1996;

XX - Lei nº 3.429, de 20 de setembro de 1999;

XXI - Lei nº 3.621, de 28 de junho de 2001;
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XXII - Lei nº 4.008, de 24 de novembro de 2003;

XXIII - Lei nº 4.074, de 16 de abril de 2004;

XXIV - Lei nº 4.597, de 07 de julho de 2006;

XXV - Lei nº 4.648, de 30 de outubro de 2006;

XXVI - Lei nº 4.698, de 15 de dezembro de 2006;

XXVII - Lei nº 4.714, de 22 de dezembro de 2006;

XXVIII - Lei nº 4.744, de 22 de março de 2007;

XXIX - Lei nº 4.766, de 18 de abril de 2007;

XXX - Lei nº 4.779, de 30 de abril de 2007;

XXXI - Lei nº 4.874, de 13 de julho de 2007;

XXXII - Lei nº 4.889, de 16 de agosto de 2007;

XXXIII - Lei nº 4.890, de 21 de agosto de 2007;

XXXIV - Lei nº 4.904, de 10 de setembro de 2007;

XXXV - Lei nº 4.905, de 10 de setembro de 2007;

XXXVI - Lei nº 4.906, de 10 de setembro de 2007;

XXXVII - Lei nº 4.918, de 20 de setembro de 2007;

XXXVIII - Lei nº 4.948, de 24 de outubro de 2007;

XXXIX - inciso I do artigo 1º da Lei nº 4.970, de 08 de novembro de 2007;

XL - Lei nº 5.069, de 15 de abril de 2008;

XLI - Lei nº 5.072, de 15 de abril de 2008;

XLII - Lei nº 5.079, de 17 de abril de 2008;

XLIII - Lei nº 5.080, de 17 de abril de 2008;

XLIV - Lei nº 5.081, de 17 de abril de 2008;
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XLV - Lei nº 5.099, de 02 de maio de 2008;

XLVI - Lei nº 5.111, de 29 de maio de 2008;

XLVII - Lei nº 5.149, de 08 de julho de 2008;

XLVIII - Lei nº 5.150, de 08 de julho de 2008;

XLIX - Lei nº 5.154, de 15 de julho de 2008;

L - Lei nº 5.158, de 30 de julho de 2008;

LI - Lei nº 5.190, de 02 de outubro de 2008;

LII - Lei nº 5.202, de 1º de dezembro de 2008;

LIII - Lei nº 5.235, de 25 de fevereiro de 2009;

LIV - Lei nº 5.240, de 25 de fevereiro de 2009;

LV - Lei nº 5.254, de 03 de abril de 2009;

LVI - Lei nº 5.272, de 06 de maio de 2009;

LVII - Lei nº 5.309, de 29 de junho de 2009;

LVIII - Lei nº 5.316, de 30 de junho de 2009;

LIX - Lei nº 5.333, de 30 de julho de 2009;

LX - Lei nº 5.334, de 30 de julho de 2009;

LXI - Lei nº 5.374, de 07 de outubro de 2009;

LXII - Lei nº 5.418, de 25 de novembro de 2009;

LXIII - Lei nº 5.468, de 16 de março de 2010;

LXIV - Lei nº 5.598, de 27 de setembro de 2010;

LXV - Lei nº 5.708, de 26 de abril de 2011;

LXVI - Lei nº 5.755, de 06 de junho de 2011;

LXVII - Lei nº 5.776, de 22 de junho de 2011;
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5154/lei-ordinaria-n-5154-2008-institui-a-semana-da-tradicao-gaucha-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5158/lei-ordinaria-n-5158-2008-cria-a-semana-municipal-do-motociclista-no-ambito-do-municipio-de-itajai-e-a-coloca-no-calendario-oficial
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5190/lei-ordinaria-n-5190-2008-dispoe-sobre-o-dia-municipal-da-ordem-demolay
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2008/5202/lei-ordinaria-n-5202-2008-institui-o-dia-municipal-da-consciencia-negra-no-ambito-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5235/lei-ordinaria-n-5235-2009-institui-a-semana-de-seguranca-publica
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5240/lei-ordinaria-n-5240-2009-institui-a-semana-de-incentivo-a-saude-mamaria-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5254/lei-ordinaria-n-5254-2009-institui-o-dia-municipal-da-caominhada-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5272/lei-ordinaria-n-5272-2009-institui-o-dia-do-jipeiro-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5309/lei-ordinaria-n-5309-2009-altera-lei-ordinaria-n%C2%BA-4597-de-julho-de-2006
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5316/lei-ordinaria-n-5316-2009-dispoe-sobre-o-dia-municipal-do-para-atleta-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5333/lei-ordinaria-n-5333-2009-institui-semana-municipal-de-combate-a-pedofilia-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5334/lei-ordinaria-n-5334-2009-dispoe-sobre-a-criacao-do-dia-do-lider-comunitario-no-ambito-da-cidade-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5374/lei-ordinaria-n-5374-2009-institui-o-dia-do-massoterapeuta
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2009/5418/lei-ordinaria-n-5418-2009-institui-a-semana-municipal-de-estudos-para-conscientizacao-e-divulgacao-dos-direitos-e-garantias-fundamentais-elencados-no-titulo-ii-da-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil-de-1988-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2010/5468/lei-ordinaria-n-5468-2010-instiui-a-semana-municipal-da-familia-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2010/5598/lei-ordinaria-n-5598-2010-institui-no-ambito-do-municipio-de-itajai-o-dia-do-tecnico-em-meio-ambiente-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2011/5708/lei-ordinaria-n-5708-2011-altera-a-lei-5069-de-15-de-abril-de-2008
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2011/5755/lei-ordinaria-n-5755-2011-institui-o-dia-das-associacoes-de-moradores-e-ong-s-filiadas-a-unami-uniao-das-associacoes-de-moradores-de-itajai-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2011/5776/lei-ordinaria-n-5776-2011-dispoe-sobre-a-instituicao-de-programa-de-conscientizacao-sobre-a-preservacao-do-patrimonio-publico-nas-escolas-publicas-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias


LXVII - artigo 4º da Lei nº 5.860, de 21 de setembro de 2011;

LXIX - Lei nº 6.037, de 22 de dezembro de 2011;

LXX - Lei nº 6.083, de 20 de março de 2012;

LXXI - Lei nº 6.188, de 02 de outubro de 2012;

LXXII - Lei nº 6.190, de 04 de outubro de 2012;

LXXIII - Lei nº 6.328, de 05 de junho de 2013;

LXXIV - Lei nº 6.338, de 17 de junho de 2013;

LXXV - Lei nº 6.339, de 19 de junho de 2013;

LXXVI - Lei nº 6.363, de 12 de agosto de 2013;

LXXVII - Lei nº 6.392, de 26 de setembro de 2013;

LXXVIII - Lei nº 6.417, de 23 de outubro de 2013;

LXXIX - Lei nº 6.427, de 08 de novembro de 2013;

LXXX - Lei nº 6.430, de 13 de novembro de 2013;

LXXXI - Lei nº 6.478, de 20 de dezembro de 2013;

LXXXII - Lei nº 6.483, de 20 de fevereiro de 2014;

LXXXIII - Lei nº 6.499, de 27 de março de 2014;

LXXXIV - Lei nº 6.500, de 27 de março de 2014;

LXXXV - Lei nº 6.503, de 02 de abril de 2014;

LXXXVI - Lei nº 6.506, de 03 de abril de 2014;

LXXXVII - Lei nº 6.511, de 04 de abril de 2014;

LXXXVIII - Lei nº 6.520, de 14 de abril de 2014;

LXXXIX - Lei nº 6.533, de 09 de maio de 2014;

XC - Lei nº 6.543, de 03 de junho de 2014;
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2011/5860/lei-ordinaria-n-5860-2011-dispoe-sobre-o-forum-municipal-da-defesa-civil-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2011/6037/lei-ordinaria-n-6037-2011-institui-a-semana-cultural-das-bandas-e-fanfarras-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2012/6083/lei-ordinaria-n-6083-2012-institui-a-semana-municipal-do-botonista-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2012/6188/lei-ordinaria-n-6188-2012-institui-o-dia-do-centro-de-valorizacao-da-vida-cvv-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2012/6190/lei-ordinaria-n-6190-2012-institui-a-semana-de-valorizacao-da-vida-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6328/lei-ordinaria-n-6328-2013-institui-a-semana-cultural-do-artista-especial-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6338/lei-ordinaria-n-6338-2013-dispoe-sobre-a-criacao-do-dia-da-conscientizacao-da-cardiopatia-congenita-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6339/lei-ordinaria-n-6339-2013-institui-a-semana-municipal-de-prevencao-conscientizacao-e-combate-ao-uso-de-drogas-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6363/lei-ordinaria-n-6363-2013-institui-a-semana-municipal-da-juventude-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6392/lei-ordinaria-n-6392-2013-institui-o-dia-municipal-de-luta-pela-conscientizacao-do-cancer-de-mama-e-pela-prevencao-precoce
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6417/lei-ordinaria-n-6417-2013-institui-o-dia-da-biblia-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6427/lei-ordinaria-n-6427-2013-institui-no-municipio-de-itajai-a-semana-de-mobilizacao-para-o-incentivo-a-doacao-de-medula-ossea-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6430/lei-ordinaria-n-6430-2013-institui-no-municipio-de-itajai-o-dia-municipal-de-conscientizacao-do-autismo-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2013/6478/lei-ordinaria-n-6478-2013-institui-o-dia-e-a-semana-municipais-da-agricultura-familiar-em-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6483/lei-ordinaria-n-6483-2014-institui-no-municipio-de-itajai-jornada-esportiva
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6499/lei-ordinaria-n-6499-2014-institui-o-novembro-azul-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6500/lei-ordinaria-n-6500-2014-institui-o-outubro-rosa-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6503/lei-ordinaria-n-6503-2014-institui-no-municipio-de-itajai-o-dia-do-trabalhador-portuario-avulso-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6506/lei-ordinaria-n-6506-2014-institui-no-calendario-oficial-do-municipio-o-dia-municipal-da-mulher-afrodescendente-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6511/lei-ordinaria-n-6511-2014-institui-a-semana-municipal-de-reflexao-sobre-o-significado-do-golpe-militar-de-1964
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6520/lei-ordinaria-n-6520-2014-dispoe-sobre-a-instituicao-da-semana-do-trabalhador-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6533/lei-ordinaria-n-6533-2014-institui-a-semana-de-incentivo-ao-ciclismo-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6543/lei-ordinaria-n-6543-2014-institui-o-mes-e-o-dia-da-conscientizacao-da-doacao-e-do-doador-de-orgaos-e-tecidos-no-municipio-de-itajai


XCI - Lei nº 6.544, de 03 de junho de 2014;

XCII - Lei nº 6.545, de 03 de junho de 2014;

XCIII - Lei nº 6.547, de 11 de junho de 2014;

XCIV - Lei nº 6.548, de 18 de junho de 2014;

XCV - Lei nº 6.564, de 15 de julho de 2014;

XCVI - Lei nº 6.568, de 18 de julho de 2014;

XCVII - Lei nº 6.574, de 21 de agosto de 2014;

XCVIII - Lei nº 6.577, de 22 de agosto de 2014;

XCIX - Lei nº 6.585, de 16 de setembro de 2014;

C - Resolução nº 537, de 24 de setembro de 2014;

CI - Lei nº 6.598, de 29 de outubro de 2014;

CII - Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 2014;

CIII - Lei nº 6.634, de 14 de janeiro de 2015;

CIV - Lei nº 6.636, de 19 de fevereiro de 2015;

CV - Lei nº 6.637, de 19 de fevereiro de 2015;

CVI - Lei nº 6.638, de 19 de fevereiro de 2015;

CVII - Lei nº 6.643, de 04 de março de 2015;

CVIII - Lei nº 6.734, de 13 de setembro de 2016;

CIX - Lei nº 6.878, de 27 de abril de 2018;

CX - Lei nº 6.923, de 20 de julho de 2018;

CXI - Lei nº 6.935, de 05 de setembro de 2018;

CXII - Lei nº 6.937, de 11 de setembro de 2018;

CXIII - Lei nº 6.946, de 26 de setembro de 2018;
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6544/lei-ordinaria-n-6544-2014-institui-a-semana-da-historia-e-cultura-de-itajai-incluida-no-calendario-oficial-como-parte-integrante-das-comemoracoes-do-aniversario-de-fundacao-politico-administrativa-do-municipio
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6545/lei-ordinaria-n-6545-2014-institui-a-semana-municipal-de-prevencao-orientacao-e-combate-ao-cancer-bucal-a-ser-realizado-nos-dias-25-a-31-de-outubro-de-cada-ano-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6547/lei-ordinaria-n-6547-2014-institui-o-dia-e-a-semana-municipais-do-lixo-zero-em-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6548/lei-ordinaria-n-6548-2014-institui-a-semana-municipal-de-incentivo-a-adocao-de-criancas-e-adolescentes
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6564/lei-ordinaria-n-6564-2014-institui-a-semana-da-gestante-no-ambito-do-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6568/lei-ordinaria-n-6568-2014-fica-instituido-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-o-dezembro-vermelho
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6574/lei-ordinaria-n-6574-2014-institui-no-calendario-oficial-do-municipio-de-itajai-o-louvor-de-pentecostes
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6577/lei-ordinaria-n-6577-2014-cria-a-semana-do-escotismo-no-ambito-do-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6585/lei-ordinaria-n-6585-2014-institui-o-dia-do-vizinho-e-da-outras-providencias-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/resolucao/2014/537/resolucao-n-537-2014-institui-sessao-solene
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6598/lei-ordinaria-n-6598-2014-institui-o-dia-municipal-da-capoeira-e-oficio-dos-mestres-no-municipio-de-itajai-a-ser-comemorado-anualmente-no-dia-20-novembro
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2014/6615/lei-ordinaria-n-6615-2014-institui-a-semana-municipal-do-empreendedorismo-feminino-do-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2015/6634/lei-ordinaria-n-6634-2015-institui-o-dia-e-a-semana-da-mobilizacao-social-pela-educacao-no-ambito-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2015/6636/lei-ordinaria-n-6636-2015-institui-o-dia-municipal-dos-agentes-da-autoridade-de-transito-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2015/6637/lei-ordinaria-n-6637-2015-institui-o-dia-da-consciencia-e-atencao-aos-portadores-do-lupus-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2015/6638/lei-ordinaria-n-6638-2015-institui-no-municipio-de-itajai-o-dia-da-promocao-da-alfabetizacao-e-educacao-de-jovens-e-adultos
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2015/6643/lei-ordinaria-n-6643-2015-fixa-criterios-para-a-instituicao-de-datas-comemorativas-no-ambito-do-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2016/6734/lei-ordinaria-n-6734-2016-institui-o-setembro-amarelo-no-calendario-oficial-de-eventos-do-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6878/lei-ordinaria-n-6878-2018-institui-o-ano-dos-acores-em-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6923/lei-ordinaria-n-6923-2018-institui-o-dia-municipal-do-motociclista
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6935/lei-ordinaria-n-6935-2018-institui-o-mes-agosto-lilas-no-municipio-de-itajai-dedicado-a-realizacao-de-acoes-em-combate-a-violencia-contra-a-mulher
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6937/lei-ordinaria-n-6937-2018-institui-a-semana-municipal-de-conscientizacao-dos-direitos-das-mulheres
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6946/lei-ordinaria-n-6946-2018-institui-a-semana-municipal-da-paz-e-da-nao-violencia-no-municipio-de-itajai


CXIV - Lei nº 6.958, de 31 de outubro de 2018;

CXV - Lei nº 6.993, de 21 de dezembro de 2018;

CXVI - Lei nº 6.994, de 21 de dezembro de 2018;

CXVII - artigo 17 da Lei nº 7.018, de 23 de abril de 2019;

CXVIII - Lei nº 7.083, de 28 de novembro de 2019;

CXIX - Lei nº 7.126, de 20 de dezembro de 2019;

CXX - Lei nº 7.134, de 02 de março de 2020;

CXXI - Lei nº 7.150, de 08 de junho de 2020;

CXXII - Lei nº 7.153, de 16 de junho de 2020;

CXXIII - Lei nº 7.154, de 17 de junho de 2020;

CXXIV - Lei nº 7.173, de 07 de agosto de 2020;

CXXV - Lei nº 7.175, de 10 de agosto de 2020.

Art. 117.  Mantêm-se revogadas, ainda, as seguintes Leis para evitar efeitos
repristinatórios:

I - Lei nº 334, de 23 de maio de 1960;

I - Lei nº 508, de 17 de julho de 1963;

III - Lei nº 602, de 20 de outubro de 1964;

IV - Lei nº 767, de 16 de março de 1967;

V - Lei nº 4.422, de 17 de outubro de 2005;

VI - Lei nº 5.703, de 1º de abril de 2011;

VII - Lei nº 6.318, de 09 de maio de 2013.

Prefeitura de Itajaí, 18 de dezembro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal
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https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6958/lei-ordinaria-n-6958-2018-institui-a-semana-do-bem-estar-animal-no-municipio-de-itajai
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6993/lei-ordinaria-n-6993-2018-altera-o-artigo-1%C2%BA-da-lei-ordinaria-n%C2%BA-5202-de-1%C2%BA-de-dezembro-de-2008
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2018/6994/lei-ordinaria-n-6994-2018-modifica-dispositivo-da-lei-n%C2%BA-5468-de-16-de-marco-de-2010-que-institui-a-semana-municipal-da-familia-no-municipio-de-itajai-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2019/7018/lei-ordinaria-n-7018-2019-da-nova-regulamentacao-ao-programa-selo-social
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2019/7083/lei-ordinaria-n-7083-2019-institui-a-semana-municipal-da-transparencia-e-combate-a-corrupcao-e-da-outras-providencias
https://leis.org/municipais/sc/itajai/lei/lei-ordinaria/2019/7126/lei-ordinaria-n-7126-2019-institui-no-municipio-de-itajai-o-dia-municipal-dos-desbravadores-e-da-outras-providencias
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